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Sobre o Grupo de Alto Nível 

O Comité das Regiões Europeu (CR) criou o Grupo de Alto Nível para a Democracia Europeia (GAN) a 

fim de apoiar a sua missão política e institucional na Conferência sobre o Futuro da Europa e 

desenvolver ideias inovadoras para melhorar a democracia europeia e reforçar o impacto e a influência 

dos órgãos de poder local e regional e do CR no processo europeu. O GAN é presidido pelo presidente 

emérito do Conselho Europeu, Herman Van Rompuy, e é composto por mais seis membros: os antigos 

comissários europeus Joaquín Almunia e Androulla Vassiliou, as antigas deputadas ao Parlamento 

Europeu Rebecca Harms e Maria João Rodrigues, a presidente do Fórum Europeu da Juventude, Silja  

Markkula, e Professor Tomasz Grzegorz Grosse, Universidade de Varsóvia. É ainda apoiado por Žiga 

Turk, na qualidade de secretário executivo, e por um grupo de conselheiros principais de alto nível, 

nomeadamente Jim Cloos, Jacques Keller-Noëllet, John Loughlin, Anna Terrón I Cusi e Wim van de 

Donk. O mandato do GAN coincide com a duração da Conferência sobre o Futuro da Europa, 

culminando na entrega do presente relatório ao Comité das Regiões Europeu.  
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Síntese 

A Conferência sobre o Futuro da Europa deve constituir, por si só, um exercício democrático. Acima de 

tudo, deve abordar o futuro da nossa democracia. Só uma União caracterizada por uma democracia 

dinâmica, digna de confiança e apoiada pelos seus Estados-Membros, regiões, municípios de todas as 

dimensões, sociedade civil, empresas e, por último – mas não menos importante –, pelos cidadãos, 

pode desempenhar o tão necessário papel mais forte na cena mundial. A confiança neste pilar 

fundamental da nossa sociedade encontra-se sob forte pressão, e até em crise, na Europa e no resto 

do mundo. 

Quando falamos de democracia europeia, referimo-nos à democracia tanto nos Estados-Membros 

como a nível da própria União. O enfraquecimento da confiança estende-se a todos os níveis de 

governação. Estão em curso processos judiciais contra dois países por violação dos Tratados. Temos 

de proteger e capacitar as pessoas de forma mais eficaz. Muitos cidadãos sentem que as autoridades 

não os protegem suficientemente das ameaças de vários tipos que se tornaram mais evidentes desde 

o início da «crise múltipla» em 2008. Há que restabelecer a confiança. Os cidadãos desejam contribuir 

em maior medida para o processo de decisão e exigem maior eficácia e melhores resultados das 

políticas em todos os domínios diretamente relacionados com a sua vida presente e futura. É preciso 

encontrar um equilíbrio entre as expectativas e as promessas ambiciosas e o que é possível e exequível. 

Os direitos devem ser acompanhados de responsabilidades a todos os níveis, dos cidadãos até à União. 

Por exemplo, os Estados-Membros não devem esperar usufruir das vantagens da União se 

comprometerem seu funcionamento. Há que converter o medo em esperança. 

A revolução digital, em particular o forte desenvolvimento das redes sociais, alterou radicalmente o 

funcionamento da nossa democracia. Oferece inúmeras novas possibilidades de comunicação e de 

acesso a uma quantidade infinita de informações. Mas a Internet também deteriorou a qualidade que 

tradicionalmente estava assegurada na informação, reduziu o nível dos debates e inundou o espaço 

público de slogans simplistas, notícias falsas e polarização. Substituiu as comunidades reais, que uniam 

pessoas reais, solidárias entre si, por bolhas virtuais, que não proporcionam aos seus membros ligações 

genuínas. 

Mais do que nunca, é necessária uma sociedade civil forte para contrariar a fragmentação e o 

individualismo primário. Mais do que nunca, é preciso oferecer à verdade a oportunidade de se opor 

à mentira. Mais do que nunca, importa assegurar a equidade e a coesão social, reconhecendo que a 

pandemia e outras crises afetam as pessoas de forma muito diferente. Mais do que nunca, são 

necessárias instituições públicas fiáveis para reforçar a confiança na política e nos políticos. A legislação 

nacional e europeia deve proteger melhor contra esta clivagem e promover o nosso modo de vida e a 

coesão social, para não deixar nenhuma pessoa nem nenhum lugar para trás.  

A democracia na UE é especial porque se trata de uma União de cidadãos e de Estados. Esta dupla 

natureza não pode ser comparada com a organização das democracias nacionais. A UE também não 

pode ser considerada uma organização internacional. Dispõe das suas próprias instituições, dotadas 

de legitimidade democrática para tomar decisões legislativas supranacionais, e de um sistema 

judiciário europeu que, nos seus domínios de competência, prevalece sobre os nacionais. Uma vez que 
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a União não é nem uma organização internacional nem um Estado-nação, as questões da confiança 

dos cidadãos, da eficiência executiva e do impacto global não podem ser resolvidas como se se tratasse 

de uma destas entidades. 

Em vez disso, há que envidar esforços para reforçar a democracia europeia, incluindo os partidos 

políticos europeus. O problema da democracia da UE é, evidentemente, uma consequência tanto da 

sua dimensão, que resulta numa falta de proximidade, como da sua diversidade, que resulta numa 

falta de sentimento de pertença. Os membros de um mesmo povo estão dispostos a demonstrar um 

nível mais elevado de solidariedade e confiança. No entanto, graças ao aumento das viagens de 

negócios e profissionais, a uma moeda comum, ao turismo, aos intercâmbios culturais, ao Programa 

Erasmus e até aos eventos desportivos à escala continental, emerge lentamente uma identidade 

europeia. As distâncias diminuem e estamos a aprender a conhecer-nos melhor. Contudo, esse 

processo não pode ser precipitado. A geração mais jovem, que cresceu numa Europa mais aberta e 

móvel, dá-nos esperança no futuro. 

O reforço da democracia europeia pode ser alcançado, em primeiro lugar, no âmbito dos Tratados em 

vigor, mediante uma interpretação dinâmica dos textos. Existe ainda um grande potencial por explorar 

neste domínio, nomeadamente para aumentar a eficácia do processo de decisão – por exemplo, 

mediante uma melhor utilização das maiorias qualificadas. A saúde, a digitalização, o clima, a 

segurança e outras questões exigem uma abordagem europeia comum e sustentada para serem 

eficazes. No espírito da subsidiariedade, uma abordagem europeia conjunta e a vários níveis significa 

associar a estes esforços os níveis de governo que melhor servem os interesses dos cidadãos e que 

melhor podem resolver os problemas, incluindo os níveis infranacionais. Devemos também aumentar 

a participação dos jovens, não só nas eleições, mas em todas as formas de definição, execução e 

revisão das políticas, bem como no âmbito da sociedade civil. 

Os próprios cidadãos devem ter mais oportunidades de contribuir para a definição do rumo a seguir 

pela União, através de novas formas de participação responsável e construtiva. A este respeito, todos 

os níveis de poder podem extrair ensinamentos da experiência da Conferência sobre o Futuro da 

Europa (painéis digitais, plataformas de cidadãos e outros). A conferência não deve, em caso algum, 

ser um evento isolado. Deve tornar-se uma forma estruturada e regular de dialogar com os cidadãos.  

O reforço da democracia europeia em geral deve provir da base, graças a uma maior capacitação 

democrática dos cidadãos e aos representantes eleitos a nível local e regional, em quem muitos 

cidadãos depositam maior confiança do que relativamente aos representantes políticos de outros 

níveis. Além disso, os políticos locais e regionais constituem um grupo de mais de um milhão de 

pessoas eleitas que podem colmatar a distância de forma natural e melhorar a proximidade, tanto 

entre os cidadãos e «Bruxelas» como entre os povos da Europa. A UE deve avançar, finalmente, para 

uma autêntica «governação a vários níveis», em que todos os níveis de governo cooperam entre si e 

com o nível europeu. É certo que cada país organiza as suas estruturas infranacionais de forma 

diferente, sendo esta uma questão inteiramente de soberania nacional. No entanto, em nome do 

princípio da subsidiariedade, os órgãos de poder local e regional poderiam ser consultados com mais 

frequência e eficácia, sobretudo no início dos processos legislativos,  e poderiam participar em maior 

medida na execução das políticas nos domínios de competência da União. Estes órgãos podem 

fornecer informações valiosas sobre a qualidade e a eficiência das soluções, permitindo melhorá-las, 

e associar mais facilmente os cidadãos ao funcionamento da democracia a todos os níveis. 
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O Comité das Regiões Europeu (CR) desempenha um papel indispensável de coordenador e facilitador 

em todos os domínios acima referidos. O próprio CR deve desempenhar um papel ambicioso, no 

âmbito dos Tratados em vigor, nas fases de preparação, decisão e aplicação da legislação europeia, 

assim como de retorno de informações sobre a mesma. Para o efeito, cumpre chegar a um acordo 

interinstitucional com o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão Europeia, a fim de melhor ter 

em conta as posições do Comité e dos órgãos de poder local e regional que representa a nível 

institucional. O CR deve também reconsiderar o seu próprio funcionamento neste contexto, a fim de 

melhorar a sua eficiência e o seu impacto.  

Uma UE mais forte, a nível tanto interno como externo, é uma UE mais democrática e vice-versa. O 

requisito fundamental para converter estas ideias em ações é o êxito da Conferência sobre o Futuro 

da Europa, abrindo caminho a uma democracia europeia reforçada que reflita verdadeiramente a 

governação a vários níveis única na Europa, e conte com a participação dos cidadãos. Para tal, poderá 

ser necessário mais tempo do que o inicialmente previsto. O processo não deve ser precipitado. Há 

muito em jogo. 
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1 DEMOCRACIAS REPRESENTATIVAS SOB 
PRESSÃO EM TODO O LADO 

A democracia enquanto modelo de governação e conjunto de valores provou ser uma forma 

extremamente eficiente de organizar as sociedades desde a revolução científica. Proporciona um 

equilíbrio muito bom entre, por um lado, a liberdade e a criatividade individuais e, por outro, uma 

ordem que permite uma colaboração eficiente entre as pessoas. Tal resultou num crescimento sem 

precedentes da liberdade e da prosperidade. Logo após o fim da Guerra Fria, parecia que a transição 

de praticamente qualquer sistema para uma democracia liberal era apenas uma questão de tempo e 

que a história terminaria ali. 

No entanto, as democracias têm enfrentado inúmeros desafios desde então. Verificou-se que os 

sistemas não democráticos, como a China, também podem registar rápidos desenvolvimentos 

económicos e militares. Alguns países revelaram-se muito hostis para com a democracia liberal 

ocidental por várias razões históricas. Além destes desafios à crença na supremacia da democracia 

liberal enquanto sistema político, as democracias ocidentais assistem igualmente ao enfraquecimento 

do seu domínio nos assuntos científicos, económicos e militares mundiais. Internamente, os Estados 

democráticos enfrentam vários tipos de descontentamento por parte dos seus próprios cidadãos. 

O presente capítulo resume as pressões sobre a democracia em geral e mostra a forma como até 

mesmo os seus valores fundamentais estão ameaçados. Além disso, expõe os desafios que se lhe 

impõem enquanto forma de governação, em parte porque os procedimentos democráticos não estão 

a gerar tanta legitimidade como no passado, pois os cidadãos têm expectativas cada vez maiores sobre 

o que a democracia deve proporcionar. Finalmente, mas não menos importante, as tecnologias da 

comunicação, que permitem todos os tipos de colaboração humana, evoluíram drasticamente desde 

a invenção da Internet. 

1.1 Democracia enquanto conjunto de valores e sistema de 

governação. 

A democracia assenta num fundamento civilizacional e cultural específico, a partir do qual pode 

prosperar. No seu cerne, estão valores. A presente secção aborda a forma como estes valores estão 

sob pressão. 

1.1.1 Origens e evolução da democracia 

A democracia nasceu em Atenas, no início do século VI a.C. Sólon introduziu um grau de igualdade 

entre os cidadãos da cidade e, posteriormente, Clístenes envolveu o povo diretamente no processo de 

governação. Assim, já se fazia a distinção entre a democracia enquanto valor (Sólon) e a democracia 

enquanto sistema de governação (Clístenes). Com base nestas premissas, é possível afirmar que a 

história da democracia moderna é indissociável da história da Europa, tendo como importantes forças 
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motrizes o universalismo judaico-cristão, o Renascimento e a Reforma, o Iluminismo e a teoria da 

democracia liberal de Tocqueville. Destacam-se igualmente alguns acontecimentos históricos 

importantes, nomeadamente a Revolução Gloriosa inglesa de 1688, a Revolução Americana de 1776, 

a Revolução Francesa de 1789, as revoluções de 1848 na Europa e a luta pelo sufrágio universal e pelas 

liberdades fundamentais (liberdade de imprensa, liberdade de associação, liberdade de organização, 

etc.), a que se seguiu a luta pelos direitos económicos e sociais, após 1945.  

A democracia está arreigada na ideia da dignidade da pessoa humana, entendida como alguém que 

integra uma comunidade de pessoas e que está aberta aos outros de forma orgânica. As formas antigas 

de democracia, como a de Atenas, limitavam a participação nessa comunidade aos cidadãos gregos 

adultos do sexo masculino, que beneficiavam plenamente das liberdades de cidadania, mas excluíam 

outros, como mulheres, crianças, escravos e estrangeiros. A democracia moderna tem as suas raízes 

no conceito judaico-cristão de que todo o ser humano tem uma dignidade inata. Este conceito foi 

aprofundado pela ideia iluminista, destacada em particular por Kant, de que a dignidade se expressa 

pelo exercício da razão por meio da autonomia individual. Tal implicava o direito de participação na 

vida pública, o qual era, porém, limitado inicialmente aos proprietários de terras do sexo masculino 

acima de determinada idade. Progressivamente, este direito foi alargado a todos os cidadãos adultos 

de uma nação. 

A organização social que proporciona o contexto para a cidadania e o direito de partic ipação na vida 

pública é a comunidade conhecida por nação, e o quadro institucional para este exercício é o Estado. 

Os Estados e as nações existiram por longos períodos da História. Entidades como o Sacro Império 

Romano tinham uma dimensão multinacional, à semelhança do (ainda) Reino Unido. Segundo 

historiadores como Leah Greenfeld1 e Linda Colley2, a nação moderna nasceu durante a Reforma e, 

posteriormente, em resultado do Tratado de Vestefália de 1648. Jean Bodin desenvolveu o conceito 

de soberania do Estado, que considerava uno e indivisível, e Vestefália reforçou esta noção de 

soberania ao declarar que os Estados soberanos não deviam interferir nos assuntos uns dos outros, 

estando na base do sistema de relações internacionais moderno. Contudo, é durante a Revolução 

Francesa que o binário Estado-nação foi criado, resultando na ideologia do nacionalismo moderno, o 

qual preconiza que cada nação deve ter o seu próprio Estado e que as fronteiras deste devem 

corresponder às da nação3. 

O Estado-nação assumiu várias formas políticas, designadamente, federal, unitária, regionalizada, 

descentralizada, etc. Além disso, não é necessariamente democrático. Incluiu Estados como a 

Alemanha nazi, a Itália fascista, a Espanha franquista, Portugal salazarista e o Regime dos Coronéis 

grego, além dos numerosos regimes e ditaduras comunistas que existiram e ainda existem. Não 

obstante, a democracia representativa liberal é uma das formas que assumiu; uma invenção 

verdadeiramente europeia, que faz parte do nosso património comum.  

As pressões relacionadas com o Estado-nação são duplas: por um lado, um Estado-nação individual 

não é uma entidade suficientemente grande para a colaboração económica e social, e é por isso que 

os Estados-nação se unem, formando entidades maiores, como a União Europeia. Por outro lado, 

                                                             
1 L. Greenfeld, Nationalism: Five Roads to Modernity (Harvard University Press, 1992) 
2 L. Colley, Britons: Forging the Nation 1707–1837 (New Haven and London: Yale University Press, 1992).  
3 J. Breuilly, Nationalism and the State, Manchester University Press, 1985. 
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alguns encaram esta situação como um ataque a uma condição que consideram «natural» e que 

parece funcionar há séculos. 

1.1.2 Primeiras formas de democracia 

Todavia, ao olharmos para a História, verificamos que a democracia nada tem de natural; há que evitar 

uma perspetiva muito limitada. Registaram-se muitas manifestações de democracia ou 

pré-democracia antes de ser eventualmente associada às cidades e aos Estados (da modernidade). No 

seu recente livro The Decline and Rise of Democracy4, Stasavage revela uma intrigante genealogia da 

«vida democrática», por exemplo, nos territórios do continente americano, com estruturas que eram 

«mais democráticas do que aquelas que os conquistadores europeus conheciam nos seus países de 

origem» (Stasavage, 2020:3). Na sua maioria, eram formas de participação «política», em certa 

medida, e estavam estreitamente radicadas nas comunidades que serviam. 

Estas formas «primitivas» de democracia diferem significativamente das formas apelidadas de 

«modernas», mas ainda assim podem ensinar-nos a importância dos conceitos de «comunidade» e 

«participação» desde o início da História. Em primeiro lugar, estes tipos de democracia primitiva 

revelam uma variedade muito maior do que o «modelo-padrão» de democracia que teve origem, em 

grande parte, no continente europeu. Já naquele tempo, os governantes tinham de aceitar o facto de 

que era necessário levar mais a sério as comunidades na medida em que tinham «alternativas». 

Quando os governantes se encontravam numa posição frágil em relação àqueles que governavam, a 

democracia primitiva prosperava, constatou Stasavage. Por conseguinte, parece existir um efeito de 

compensação na dicotomia democracias fortes e autoridades frágeis. Esta perspetiva abre a 

possibilidade de analisar a governação democrática do ponto de vista das comunidades que a moldam: 

com padrões e práticas elevados – e, por vezes, também inclusivos – de participação, propriedade e 

sentimento de pertença. Stasavage sugere explicitamente a possibilidade de procurar ideias 

inspiradoras nas democracias de pequena escala e «primitivas», com o objetivo de evitar que as 

democracias modernas e de grande escala, já em retrocesso, sucumbam ainda mais.  

Poderá ser útil inspirar-se nos aspetos comunitários das culturas democráticas e cívicas do passado 

(sentimento de pertença e sentido de participação) para analisar e reforçar as capacidades das 

democracias regionais e locais contemporâneas. Seria um erro ver a alma da democracia europeia 

ativa apenas em Estrasburgo, em Bruxelas e nas diversas capitais nacionais. A democracia europeia 

não é apenas uma democracia de vários níveis; é igualmente uma democracia de várias perspetivas, 

em que deve haver espaço para as dimensões «local» e «cultural». A participação democrática não 

pode prosperar sem um compromisso com uma comunidade real. O menosprezo deste facto pode ser 

uma das razões para a crise democrática. 

A promoção do espírito democrático dos cidadãos europeus também pode ocorrer nos setores da 

sociedade civil que são, muitas vezes, negligenciados, como as organizações do «terceiro setor» e as 

microdemocracias em que a cidadania é ensinada e praticada, e assume uma dimensão que extravasa 

o domínio formal da democracia política. Esta é precisamente a esfera que ficou, durante muito tempo, 

na sombra da dicotomia Estado-mercado dominante, que moldou de forma tão proeminente o 

                                                             
4 S. Stasavage, The Decline and Rise of Democracy. A Global History from Antiquity to Today (Princeton and Oxford, Princeton 

University Press, 2020). 
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discurso de governação europeia e ofuscou os terrenos outrora férteis das comunidades 

tocquevillianas e das organizações cívicas, enquanto incubadora de um tipo específico de espírito 

democrático e de práticas democráticas que contribuem amplamente, à sua maneira, para o bonum 

commune (bem comum)5. 

1.1.3 As funções da democracia 

A democracia pode ser definida pelo que é (secção 1.1.4) e pelo que faz (aqui). Desempenha três 

funções essenciais: 

● garantir o respeito pelo conjunto de valores em que assenta,  

● assegurar a organização e o funcionamento do poder político, e  

● dar resposta às necessidades dos cidadãos, expressas livremente por sufrágio universal.  

Estas três vertentes estão intrinsecamente ligadas, e a ausência de uma delas é suficiente para pôr em 

causa a natureza democrática de um governo. 

Nos últimos tempos, a tentação de adulterar as palavras galgou o círculo dos países 

marxistas-leninistas, aos quais estava anteriormente circunscrita, com o rótulo de «democracias 

populares». Por exemplo, o retrocesso da Rússia ou da Turquia em relação à ortodoxia democrática 

inspirou os especialistas em ciências políticas a criar o termo «democratura». Este termo refere-se a 

uma realidade política híbrida, em que a aparência da democracia se mantém mais ou menos intacta, 

mas, através de processos amplamente ocultos, as autoridades atacam as liberdades civis e o Estado 

de direito para controlar a opinião pública, eliminar opositores e permanecer no poder por meio de 

chicana constitucional. Mesmo na UE, nas por alguns chamadas «democracias iliberais», os ataques às 

liberdades – principalmente à liberdade de imprensa e à independência do poder judicial – levaram a 

Comissão Europeia a intentar ações judiciais.  

Todos estes exemplos mostram que as duas expressões da democracia – um sistema de valores e um 

sistema de governação – estão inextricavelmente ligadas e não podem existir uma sem a outra. É à luz 

deste facto que a questão das diferentes formas de democracia deliberativa6 será abordada, tendo 

presente que todas as variantes infra respeitam os princípios e valores democráticos, graças, 

nomeadamente, à vigilância do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos. 

1.1.4 Princípios das democracias representativas liberais e os respetivos desafios  

A democracia representativa liberal tem as suas origens no Iluminismo europeu e assenta numa série 

de princípios e práticas, resumidos7 como se segue na coluna da esquerda, enunciando os respetivos 

desafios conexos à direita: 

  

                                                             
5 Ver i.a. Raghuran Rajan, The Third Pillar. How Markets and the State leave the community behind.  
6 A democracia participativa e a democracia representativa têm em comum a deliberação aberta e livre na sociedade. 

Debatem-se questões, explicam-se posições e buscam-se compromissos e soluções.  
7 https://www.encyclopedia.com/international/legal-and-political-magazines/liberal-democracy 

https://www.encyclopedia.com/international/legal-and-political-magazines/liberal-democracy
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 Princípio Desafios 

1 Participação política generalizada de cidadãos 
adultos, incluindo membros de grupos 
minoritários que incluem minorias raciais, 
étnicas, religiosas, l inguísticas, e económicas. 

O interesse em participar é cada vez menor. 

2 Votação por escrutínio secreto e eleições 
regulares frequentes. 

O interesse em participar nas eleições, quer ativa 
quer passivamente, diminui. 

3 Ampla l iberdade dos indivíduos para formar e 
apoiar partidos políticos, com cada partido livre 
para apresentar os seus pontos de vista e 
formar um governo. 

As novas tecnologias tornam cada vez mais fácil para 
os cidadãos a criação de novos partidos, pelo que a 
permanência e o histórico dos partidos são assim 
reduzidos; a percentagem de votos que vai para os 
partidos tradicionais diminui em toda a Europa. 

4 Os governos podem alterar, interpretar e 
aplicar leis de acordo (dentro de limites) com as 
preferências da maioria. 

Em alguns países há a tentação de remover os 
l imites à regra da maioria. O fundamento 
constitucional, as cartas dos direitos humanos e os 
princípios como o Estado de direito ou a divisão de 
poderes estão ameaçados, uma vez que podem ser 
alterados por uma maioria suficientemente ampla. 

5 Garantias efetivas dos direitos individuais e das 
minorias, especialmente em âmbitos como a 
l iberdade de expressão, de imprensa, de 
consciência, de religião e de reunião, e a 
igualdade de tratamento perante a lei. 

Particularmente em relação à Internet, a l iberdade 
de expressão é posta em causa devido a campanhas 
de desinformação, notícias falsas e operações de 
influência de intervenientes estrangeiros. Na cultura 
woke, a l iberdade de pensamento, de expressão e de 
reunião é l imitada pela cultura do «cancelamento» e 
pela pressão dos pares. 

6 Poderes governamentais l imitados, mantidos 
sob controlo por garantias constitucionais, 
incluindo a separação de poderes. 

Nas democracias iliberais, é tentador que os poderes 
executivo, legislativo e judicial não estejam 
separados mas concentrados num único partido 
político, que afirma ter uma maioria esmagadora. 

 

1.1.5 Características fundamentais da democracia representativa liberal 

A democracia representativa liberal tem três características fundamentais – legitimidade, 

responsabilização e transparência – com cada característica a fazer face a uma série de questões: 

Característica Desafios 

Legitimidade: os representantes eleitos obtêm a sua 
legitimidade através da sua eleição pelo círculo 
eleitoral que representam (por oposição à 
legitimidade derivada de qualquer outra fonte – o 
direito divino dos reis, o partido, a força bruta). 
Relativamente à questão da legitimidade, alguns 
teóricos da governação, como Fritz Scharpf, 
argumentaram que, se a governação conduzir a 
melhores resultados políticos, isto proporcionará um 
tipo de legitimidade baseado nos «resultados» (que 
consiste no governo para o povo) mesmo na 

As eleições em si não parecem gerar o tipo de 
legitimidade que costumavam gerar. Outro 
problema de governação (mais do que de governo) é 
que envolve «partes interessadas» e «grupos de 
interesse» específicos que podem representar 
apenas setores da sociedade e não a sociedade 
como um todo. A questão aqui é saber de que forma 
se pode reforçar a representatividade num sistema 
de governação e fortalecer, assim, a sua legitimidade 
numa perspetiva democrática? 
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ausência de um tipo de legitimidade baseado na 
«representação» (governo do povo). Este aspeto 
aplica-se especialmente à governação e à 
democracia da União Europeia. 

Responsabilização: os representantes do povo são 
responsáveis perante o povo. A forma mais óbvia 
das pessoas exercerem esta responsabilidade é 
através das urnas, mas também podem ser 
responsabilizadas pelos tribunais ou por outros 
níveis de governo – o sistema de pesos e 
contrapesos (equilíbrio de poderes). 

Este sistema encontra-se seriamente ameaçado em 
muitos países. Conforme expressado por Benz e 
Papadopoulos: «Que tipo de recursos têm os círculos 
eleitorais para verificar as atividades dos decisores 
políticos [nos sistemas de governação] e para os 
tornar efetivamente responsáveis pelos resultados 
da elaboração de políticas na governação? 

Transparência: não trabalhando em sigilo e 
partilhando informações, os decisores políticos 
podem ser responsabilizados pelos seus cidadãos, 
assegurando a prevenção da corrupção. 

Particularmente na Internet, esta característica está 
a degenerar em voyeurismo, imprensa 
sensacionalista, no esmiuçar de aspetos torpes e 
escandalosos... em detrimento de um debate 
político sério. As redes de influência são 
frequentemente opacas e vedadas ao mundo 
exterior e o seu funcionamento interno nem sempre 
é transparente para o mundo exterior.  

 

Estas três características são hoje postas em causa pelos populistas e por outros cidadãos. Com base 

numa divisão – real ou imaginada – entre as elites e o povo, a democracia representativa tradicional é 

cada vez mais questionada a favor da participação direta e permanente dos cidadãos no processo 

democrático sob várias formas: uma votação por referendo antes (uma iniciativa dos cidadãos) ou após 

o evento (um referendo para confirmar ou para vetar o resultado). Tal implica uma democracia 

participativa generalizada em várias formas e modelos. Esta realidade levou, entre outras coisas, à 

exigência de um maior papel dos órgãos de poder local e regional em nome da proximidade com o 

cidadão, e da responsabilização dos dirigentes (sendo o seu mandato menos seguro,  uma vez que 

dependerá dos resultados). 

1.2 A crise da democracia 

Com o fim da Guerra Fria no início dos anos 90, a ideia da democracia representativa e liberal ocidental 

parecia ter ganho uma vitória final. Era apenas uma questão de tempo, muitos pensaram, antes que o 

mundo inteiro seguisse o exemplo e se tornasse democrático. O título do famoso livro de Fukuyama 

era bem elucidativo: O Fim da História tinha chegado. Para a UE, cujo projeto estava enraizado na 

crença da humanidade a caminhar para a pós-modernidade, isto parecia bom demais para ser verdade. 

E acabou por ser exatamente isso.  

Foi sempre um pouco ingénuo prever uma lenta marcha triunfante da democracia liberal rumo a um 

futuro radiante. Mesmo muito antes dos anos 90, planavam várias dúvidas sobre a sua evolução 

futura. Poderia assegurar uma luta eficaz contra as ameaças ao futuro do planeta? E o surgimento de 

partidos de extrema-direita num país como a França? E quanto aos efeitos do movimento woke na 

democracia? E quanto à influência de um «quarto poder», a imprensa? Como é que a mensagem 

universalista da democracia ocidental se enquadra no seu passado colonial recente?  
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Agora, trinta anos depois, a democracia parece estar em crise em todo o mundo. Pelo menos o tipo de 

democracia como a conhecemos: uma democracia que opera dentro de um Estado-nação, respeita a 

expressão de diferentes pontos de vista e interesses e permite a arbitragem entre os mesmos, através 

de representantes políticos escolhidos através de eleições. Uma democracia em que o objetivo do jogo 

político é a procura do melhor interesse comum, que não é necessariamente o mesmo que o interesse 

de todos.  

Esta crise não pode deixar de ter efeitos na União Europeia, que sempre se debateu com a forma de 

traduzir os princípios da democracia clássica para a sua natureza sui generis, em que a distância entre 

os órgãos de governo e os cidadãos é naturalmente maior do que num Estado-nação, para não referir 

numa região ou comunidade local. Para muitas pessoas, o que acontece nas reuniões da UE em 

Bruxelas, Luxemburgo ou Estrasburgo é mais difícil de compreender do que o que se passa nos seus 

próprios países.  

Então, o que aconteceu? Para responder a esta pergunta, temos de olhar para os sintomas que revelam 

a crise da democracia e as possíveis causas. A distinção nem sempre é cristalina. Por vezes, é difícil 

discernir entre uma causa e um sintoma, e alguns sintomas, por sua vez, tornar-se-ão novas causas. 

Devemos acrescentar que a crise da democracia assume uma variedade de formas em todo o mundo 

e mesmo dentro da UE. Cada comunidade insatisfeita é insatisfeita à sua própria maneira. Mas existem 

tendências gerais subjacentes que são geralmente reconhecidas como estando por detrás da crise.  

1.2.1 Sintomas 

A crise da democracia representativa liberal manifesta-se em primeiro lugar numa série de 

desenvolvimentos factuais que são facilmente observáveis e mensuráveis:  

1. A participação dos eleitores em geral tende a decair. Esta é uma realidade mesmo na Europa, 

que tradicionalmente apresenta taxas de participação mais elevadas do que, por exemplo, os 

Estados Unidos. Aplica-se certamente às eleições para o Parlamento Europeu, mesmo que 

tenhamos visto um ligeiro aumento na participação em 2019. As taxas de participação são 

particularmente baixas na Europa Central e Oriental, que só recentemente teve acesso a 

eleições livres e justas, em comparação com o resto da Europa. Muitos jovens acreditam que 

a elite política não lhes dá espaço suficiente para participarem no processo de decisão e que a 

sua opinião não é levada em consideração seriamente. Poder-se-ia argumentar que os 

eleitores não se dão ao trabalho de votar porque estão globalmente satisfeitos com a forma 

como a situação evolui. Mas a razão mais provável, para além da simples «apatia do 

eleitorado», é a crescente insatisfação com o processo e a sensação de que «o meu voto já 

não importa realmente». Daí os apelos para uma «democracia mais direta», por exemplo, sob 

a forma de referendos.  

2. O panorama político é cada vez mais fragmentado e volátil. O número de partidos políticos 

aumenta, com a criação constante de muitos novos partidos que logo a seguir se eclipsam. Os 

partidos tradicionais lutam para se manter relevantes, mas a sua percentagem de votos 

diminui cada vez mais. 

3. A insatisfação com o funcionamento da democracia leva a uma desconfiança crescente nos 

órgãos eleitos e, por vezes, a apelos à democracia direta. Uma vez que as consultas dos 
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cidadãos nem sempre estão bem definidas no seu funcionamento e na sua relação com a 

democracia representativa, esse pode ser um motivo de frustração para os cidadãos que não 

veem uma resposta direta às suas sugestões e queixas. Por sua vez, esta situação desencadeia 

movimentos de protesto, manifestações e, por vezes, violência nas ruas. O movimento dos 

Coletes Amarelos em França é particularmente marcante a este respeito. Tal como outros 

movimentos deste tipo, comporta um forte elemento de rebelião contra as elites. Também 

vemos uma oposição entre pessoas «de Nenhures», (people from Nowhere), para utilizar o 

termo de David Goodhart, que se sentem à vontade em todo o lado com os seus diplomas e 

competências, ao contrário das pessoas «de Algures» (from Somewhere) que estão 

firmemente enraizadas no seu meio de origem e não têm nem a vontade nem a capacidade 

de «se globalizarem». Em alguns países, a crescente complexidade do mundo leva a um apelo 

renovado para um «estado forte» e um «homem forte» a fim de restaurar a ordem em torno 

dos valores da «maioria silenciosa». Um sinal dos tempos é o apelo por parte de certas pessoas 

para eliminar o adjetivo «liberal» da designação «democracia liberal».  

4. Krastev, na sua obra After Europe, resume os vários elementos aqui descritos, falando sobre 

três paradoxos que mencionamos de forma simples nesta fase,  sem os desenvolver mais 

pormenorizadamente: 

● O paradoxo da Europa Oriental: em vez de vermos o «efeito virtuoso de Bruxelas», em 

alguns países vemos crescer o «iliberalismo» e um apelo para o regresso aos valores 

tradicionais relacionados com a família tradicional e o «cristianismo». E acabamos por 

testemunhar eleitores pró-europeus a elegerem governos eurocéticos.  

● O paradoxo da Europa Ocidental descreve uma situação em que muita gente clama pela 

democracia, mas não participa ativamente nas eleições e nas instituições, nem se 

candidata ou vota, nem aceita os princípios da democracia representativa.  

● O paradoxo de Bruxelas revela uma crescente rejeição da noção de meritocracia que tem 

sido um elemento central das nossas democracias liberais e que é tão bem ilustrado pela 

função pública europeia cujo recrutamento se baseia em exames de admissão muito 

difíceis. Talvez a rejeição também possa estar relacionada com a aplicação insatisfatória 

dos princípios meritocráticos. 

Ao mesmo tempo, testemunhamos a propagação de uma série de características comportamentais. 

As mentalidades evoluem e existe uma dimensão antropológica na crise da democracia.  

1. Ao nível dos indivíduos, parece haver uma quebra de civilidade, diálogo e tolerância, que não 

só se manifesta nas novas redes sociais como é reforçada por algoritmos que favorecem a 

polarização. Certo é que o novo tom e a nova forma de «discussão» diminuem a qualidade do 

debate democrático, que requer o compromisso, o respeito pelos direitos das minorias e a 

aceitação da arbitragem a nível político. 

2. Em articulação com este aspeto, vemos a transformação dos cidadãos em consumidores de 

direitos e serviços, deliberadamente afastados da procura de uma visão e objetivos comuns. 

O Estado já não é visto por muitos como o quadro para encontrar o equilíbrio entre conflitos 

de interesses, mas mais como a máquina que deve satisfazer as aspirações individuais ou de 

«caráter comunitário». Fenómenos como a «cultura woke» refletem uma tendência para 
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«resolver os assuntos por si próprio» e lidar diretamente com os deslizes percecionados, 

«anulando» a parte culpada.  

3. Ao nível da sociedade e da política, há uma tendência preocupante para jogar o que Levitzky 

e Ziblatt, na sua obra How democracies die, chamam de «peso institucional» (institutional 

hardball): o cidadão recorre aos direitos legais que tem, de forma implacável e assoberbada, 

independentemente das consequências para os outros. Uma democracia representativa que 

funcione bem requer «tolerância mútua» e «paciência institucional», que funcionam como 

baluartes contra o colapso de uma visão comum e da procura de compromisso. Os protestos 

violentos contra as medidas adotadas na sequência da pandemia de COVID-19 são um sintoma 

preocupante disto. 

4. Há outro fenómeno conexo que Van Reybrouck descreve em Contre les élections. Esse 

fenómeno diz respeito à forma como a democracia é exercida hoje em dia: a predominância 

do dinheiro nas campanhas eleitorais, a polarização artificial para demonizar o outro lado, a 

manipulação constante e o frenesim mediático em torno de questões de imagem, «frases 

pequenas» e de curto prazo, a emergência de uma casta de atores políticos a tempo inteiro, o 

sentimento de exclusão de jovens aspirantes a políticos, uma discrepância crescente entre as 

qualidades necessárias para ser eleito e as que são necessárias para governar um país. O 

fenómeno não é novo, obviamente. Mark Twain já havia observado que «se queremos 

aprender o que é realmente a raça humana, no fundo, só precisamos de a observar em tempos 

de eleições». O que diria ele nos dias de hoje? A tese de Van Reybrouck assinala que tudo isto 

se deve à ênfase excessiva nas eleições como elemento-chave da democracia: «Estamos no 

processo de destruir a nossa democracia limitando-a às eleições…» 

1.2.2 Causas 

O que fez com que chegássemos a uma situação destas? Embora não haja uma explicação uniforme, 

podemos tentar identificar uma série de fatores fundamentais.  

1. Numa reunião com o presidente Santer, em 1995, o chanceler Helmut Kohl falou sobre o 

enfraquecimento progressivo de estruturas sociais como os partidos políticos 

(particularmente os grandes partidos, as igrejas e os sindicatos). «Se estas estruturas se 

desintegrarem, teremos um problema real de democracia», acrescentou. As palavras de Kohl 

foram premonitórias, como mostram os acontecimentos de hoje. A vantagem dessas 

estruturas é que elas fornecem alguma forma de filtros e fóruns de discussão para exigências 

opostas e conflitos de interesses. Também asseguram um mínimo de estabilidade e apoio ao 

funcionamento da democracia e da sociedade. Este é também um ponto muito bem defendido 

por Levitzky e Ziblatt. Nos EUA, após a Guerra Civil, os Democratas e os Republicanos 

encontraram uma base comum sobre questões-chave e agiram como filtros para manter os 

extremistas dentro das suas próprias famílias, à distância8.  

                                                             
8 Infelizmente, este entendimento mútuo foi baseado na privação dos direitos dos negros em todos os Estados do Sul. 

Começou a desmoronar-se por volta da altura em que o presidente Johnson fez passar a sua legislação da Grande Sociedade 

que mudou radicalmente o panorama político e levou a uma polarização crescente entre os Democratas, que perderam o 

Sul, e um partido republicano cada vez mais de direita.  
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2. Uma das raízes dos problemas que encontramos reside certamente nas transformações 

socioeconómicas que ocorreram nos países ocidentais desde os anos 60. Novos desafios 

surgiram com as crises do petróleo, a crise do Estado-providência, a chegada do neoliberalismo 

e a globalização. Parece haver uma crescente agitação e insatisfação entre o eleitorado que 

procura soluções a curto prazo, muitas vezes com base em grandes promessas e no avanço 

das exigências setoriais. 

3. A globalização é um facto e tem tido muitas consequências positivas: liberdade de circulação 

com tarifas mais baixas, comércio crescente, novas oportunidades, uma nova classe média nos 

países em desenvolvimento. Porém, levou também a resultados mais negativos, pelo menos 

para partes da sociedade e para Estados mais fracos. A crescente desigualdade no seio das 

sociedades, como documentado em inúmeros estudos (mas também, por vezes, a simples 

perceção da crescente desigualdade), tem dilacerado as sociedades e criado ressentimento 

por parte das classes menos favorecidas, incluindo uma classe média que faz face a inúmeras 

dificuldades. Importa referir que quando do aparecimento da democracia liberal, os seus 

representantes eleitos puderam redistribuir 5% do PIB; atualmente, estão em causa 50% do 

PIB. Por essa razão, aumentou o ressentimento das pessoas com o que consideram ser uma 

repartição injusta.  

4. Um dos resultados é a crescente rejeição das elites que são os grandes beneficiários das 

fronteiras abertas e de um mundo global. A globalização criou receios de privação de direitos 

e perda da «identidade» e autonomia de cada um. A democracia funciona nos Estados-nação. 

No entanto, o que acontece se o Estado-nação já não estiver em condições de conduzir as 

políticas, tomar decisões e gerir a economia da forma que entender?  

5. A revolução digital e o surgimento de novos meios de comunicação social aceleraram 

certamente essa evolução, pois permitem aos indivíduos comunicar diretamente e dar a 

conhecer a sua indignação e frustração, sem quaisquer filtros ou barreiras. Também permitem 

às pessoas em qualquer região do mundo ver como vivem os outros. Por outro lado, facilitam 

a divulgação de notícias falsas e mensagens divisórias e, portanto, a manipulação do processo 

democrático, como testemunhado no escândalo da Cambridge Analytica.  

1.2.3 Soluções 

É difícil tirar conclusões taxativas a partir desta análise,  mas alertamos desde já contra as «falsas boas 

soluções». Como afirmou Einstein, «para cada problema há uma solução que é clara, simples e 

errada». 

A este respeito, fazemos aqui menção apenas a algumas dessas soluções e aos seus slogans simplistas: 

• A democracia direta («a culpa é da democracia representativa») 

• A tentação tecnocrática («a culpa é da democracia») 

• O populismo («a culpa é das elites e dos seus representantes políticos») 

• A democracia iliberal («a culpa é da oposição e das minorias») 

Devemos também estar conscientes dos aspetos da cultura woke com o slogan, «a culpa é dos outros 

que têm de ser silenciados», que também pode ser caracterizada de simplista.  
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Embora o quadro que emerge da análise pareça um pouco sombrio, tal deve-se ao facto de nos termos 

concentrado exclusivamente nas falhas e nos pontos fracos do nosso sistema, bem como nas 

tendências preocupantes. Esta é uma condição prévia para fazer as perguntas certas e eventualmente 

recomendar medidas para reformar a nossa democracia e adaptá-la ao mundo moderno.  

1.3 Desafios para satisfazer as expectativas das pessoas 

A democracia é aceite se funcionar da forma como a soberania e o poder supremo estão com o povo 

(democracia baseada na representação) e se der resultados a esse povo (democracia baseada em 

resultados). Os resultados podem ser tangíveis ou intangíveis.  

1.3.1 Resultados intangíveis  

Os cidadãos esperam da democracia liberdade, participação, representação e igualdade – igualdade 

de direitos – para todos. Uma sociedade democrática tem como ponto de partida a existência de 

diferentes preferências entre os seus cidadãos, e confiamos que será capaz de gerar acordos da forma 

mais inclusiva possível. As sociedades democráticas devem ser sistemas de cooperação. 

Espera-se também que o governo respeite o Estado de direito, que tome decisões sobre o bem comum 

de acordo com as preferências da maioria no respeito dos interesses das minorias, que preste 

permanentemente contas aos representantes dos cidadãos, e que se submeta periodicamente à sua 

aprovação, deixando o poder pacificamente quando perde a confiança dos eleitores.  

Na Europa, as garantias de liberdade, respeito pelos direitos individuais e igualdade na participação 

política inerentes a um sistema democrático também estão habitualmente ligadas à garantia de 

segurança, no sentido mais lato da segurança humana, e a uma expectativa de avanços no domínio da 

igualdade social. 

Em termos dos resultados que exigimos da nossa democracia, podemos questionar se a União 

Europeia aumenta o grau de proteção conferido aos seus cidadãos. Entendemos esta proteção como 

a defesa das suas liberdades num quadro de garantia da segurança humana, averiguando se fomenta 

o bem-estar social ou, pelo contrário, quebra antigos quadros nacionais de proteção sem contribuir 

para a criação de quadros mais robustos. Podemos ainda questionar de que forma (e se) a UE pode 

ajudar a resolver as tensões em torno da ideia de que a soberania está em crise nos Estados e no palco 

internacional, e de que forma a UE pode contribuir para reforçar a capacidade de decisão sobre o bem 

comum num mundo globalizado.  

1.3.2 Resultados tangíveis 

Os resultados tangíveis referem-se ao sistema político que oferece oportunidades de 

desenvolvimento, progresso material, busca da felicidade, etc.  

A proteção social e a igualdade entre todos os cidadãos não foram originalmente elementos 

constitutivos da democracia liberal nos seus primórdios, mas em especial na Europa, passaram a estar 

inextricavelmente associados a esta desde o pós-guerra mundial. No entanto, os dados qualitativos e 

a investigação indicam um declínio duradouro da perceção pública em relação à proteção e coesão 

social, acentuado pela Grande Recessão de 2008. Neste contexto, a UE é vista como um agente da 
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globalização e não como um escudo protetor contra os seus riscos e deve encontrar formas e meios 

de retificar esta imagem. 

Apesar da adesão formal ao «modelo social europeu» no sentido mais lato e mais diluído dessa 

expressão, a União não é creditada com a sua defesa em termos concretos. Os desequilíbrios entre a 

política económica da Comunidade e, nomeadamente o mercado único, por um lado, e os mercados 

de trabalho e os sistemas nacionais de proteção social, por outro, são dramáticos. Acresce, neste 

ponto, a consciência de competir numa economia global com atores para quem a dimensão social não 

é um fator a considerar. Todos os cidadãos podem testemunhar como os intervenientes privados (e 

estatais) que acumularam enormes recursos financeiros de uma forma que seria simplesmente ilegal 

na UE, adquiriram também o poder de definir tendências económicas ou de estabelecer novas 

condições no mercado de trabalho. Alguns deles vindos de ditaduras e estados com padrões éticos 

deploráveis apropriaram-se mesmo de setores altamente simbólicos como a cultura e o desporto.  

O desafio de governar a globalização e melhorar a nossa posição relativa no mundo multipolar requer 

uma maior força. A atribuição de competências e capacidades ao nível da UE deve ser garantida 

quando os resultados só podem ser alcançados a este nível, ou quando alguma ação adicional é 

necessária a nível da UE (no contexto de competências partilhadas) a fim de alcançar os objetivos 

acordados. A utilização de todos os recursos fornecidos pelos tratados, que são consideráveis, 

permitiria um progresso significativo. O recém-adotado Pilar Europeu dos Direitos Sociais para todos 

os cidadãos europeus é um primeiro passo nesta direção. A proteção do ambiente e a luta contra as 

alterações climáticas estão entre as grandes histórias de êxito da UE, mas enfrentar o aquecimento 

global exigirá esforços conjuntos ainda maiores a todos os níveis do que qualquer outro desafio 

ambiental, e criará novos desafios para os nossos processos democráticos, já para não mencionar os 

esforços necessários no resto do mundo. 

Pela primeira vez neste século, uma crise profunda, a pandemia de COVID-19, pode representar uma 

oportunidade para avançar. A solidariedade interna no palco internacional foi reforçada, a gestão 

comum do acesso à vacinação pode tornar-se uma história de sucesso. As decisões económicas para 

apoiar a recuperação são sem precedentes, em termos quantitativos, mas também institucionais e 

políticos. Do ponto de vista estratégico, a União promove um salto qualitativo para um modelo de 

desenvolvimento sustentável em conformidade com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) da ONU em torno das agendas digital e ecológica, reforçando a segurança humana e, por 

conseguinte, aumentando potencialmente a legitimidade do modelo europeu de governação a vários 

níveis. A dimensão internacional dessa agenda está a ser definida agora, tanto a nível político como 

com a atribuição do novo fundo único de ação externa e desenvolvimento (Instrumento de Vizinhança, 

de Cooperação para o Desenvolvimento e de Cooperação Internacional – Europa Global).  

É demasiado cedo para falar de impacto e resultados. O êxito contribuiria claramente para reforçar a 

capacidade do nosso sistema democrático de alcançar melhor o bem comum no mundo globalizado, 

ao passo que o fracasso comprometeria seriamente a credibilidade da União.  

O impacto da ação proposta na justiça social deve ser uma consideração central para garantir o êxito. 

Mas este é, até agora, o elo mais fraco da cadeia.  
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A melhoria da governação a vários níveis na União Europeia pode reforçá-la na qualidade de sistema 

democrático. A governação tem um papel a desempenhar e as redes podem ser alargadas e 

(proativamente) reforçadas. Estas condições melhoradas podem ajudar a reduzir os custos de 

participação e fomentar a democracia da UE. O princípio da subsidiariedade precisa de trabalhar 

tanto no sentido descendente como ascendente, a fim de produzir os resultados que esperamos de 

uma tal democracia. O cumprimento da promessa de um desenvolvimento sustentável e justo num 

mundo globalizado, incluindo a proteção social, é o aspeto-chave que servirá para avaliar a democracia 

europeia.  

1.4 Desafios digitais 

Como qualquer outro sistema que envolve seres humanos, as democracias dependem muito da 

capacidade de comunicar. Os avanços nas tecnologias da comunicação alcançados no passado tiveram 

um impacto importante na forma como as sociedades humanas estavam organizadas. O papel, a 

imprensa e os meios de comunicação social foram fundamentais para a emergência e o funcionamento 

da democracia. Estamos agora perante uma situação semelhante: a Internet está hoje a oferecer 

formas radicalmente diferentes de comunicação, o que coloca novos desafios aos nossos sistemas 

democráticos.  

1.4.1 Gerar consentimento 

A função de qualquer sistema político é permitir a colaboração pacífica e voluntária de um grupo  

(com coesão interna e um interesse comum), a fim de direcionar o maior número possível de recursos 

humanos para a prosperidade da comunidade e assegurar que o menor número possível de pessoas 

fiquem sem ocupação, ou ocupadas com trabalho não produtivo. Por pessoas sem ocupação, entenda-

se aquelas cujas capacidades e talentos não são aproveitados. As atividades não produtivas são a 

coerção, o conflito interno, a supressão de conflitos necessária e importante (como o policiamento) e 

a resolução de conflitos também necessária e importante (como o sistema judicial).  

Até muito recentemente, o principal resultado da colaboração humana era material e dizia respeito a 

atividades como a produção de alimentos e combustíveis e a fabricação de bens. As sociedades 

organizaram-se para maximizar a produtividade destas atividades e criaram instituições – como 

bandas, tribos, aldeias, cidades-estado, impérios, Estados-nação e uniões de Estados – para permitir a 

colaboração voluntária na realização destes objetivos. A democracia é uma instituição deste género. 

Ajuda a alcançar os objetivos, cumprindo três tarefas: garantir o respeito por um conjunto de valores, 

assegurar a organização e o funcionamento do poder político, e satisfazer as necessidades dos 

cidadãos.  

Todas estas instituições foram integradas, coordenadas e governadas com a ajuda da comunicação – 

através da partilha ou da troca de informações. Mitos, lendas, religião e cultura representam 

informação que integrava valores numa sociedade. Hábitos, calendários e comunicação interpares 

permitiram a coordenação de atividades numa sociedade. Leis, decretos e decisões eram informações 

que governavam uma sociedade.  

Por esta razão, as inovações nos meios de comunicação têm um impacto nas instituições que as 

pessoas estão a construir, tanto na sua dimensão como no tipo de instituições. A revolução intelectual 
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da Grécia antiga não teria sido possível sem a capacidade de escrever as ideias das gerações anteriores 

para que as gerações seguintes se pudessem basear nas mesmas. O Império Romano não teria sido 

possível sem uma rede de estradas que permitisse uma comunicação rápida não só de tropas e 

escoamento de cereais, mas também de dinheiro, notícias, informações comerciais, o evangelho 

cristão, e, claro, as elites de comando. A revolução de Gutenberg forneceu tecnologia para uma 

democracia em maior escala.  

A democracia é uma forma muito eficiente de organizar uma sociedade porque cria o consentimento 

para ser governada e assim minimiza as despesas gerais exigidas pelo recurso à força. O 

consentimento requer comunicação para informar os governantes sobre as questões e os problemas 

dos governados, e para que os governados sejam informados sobre as ideias, os planos e as decisões 

dos governantes e para permitir a sua participação na tomada de decisões. Conforme a teoria da 

informação bem explicita, os valores, o contexto e as preocupações partilhados tornam a comunicação 

mais fácil. Se houver mais pessoas mais bem informadas, maior será o poder cerebral envolvido. No 

entanto, a informação e a comunicação também podem criar e ampliar a dissidência. É por este motivo 

que uma deliberação livre e aberta é importante para confrontar várias ideias e pontos de vista, mais 

ainda nas sociedades ricas em comunicação9. 

Devido às suas formas menos desenvolvidas de tecnologia da informação, os primeiros processos 

democráticos foram limitados a pequenas comunidades e grupos, como as decisões sobre quais os 

artesãos que presidiriam a uma guilda. Com a invenção do papel e da imprensa pouco dispendiosos, a 

estrutura governativa podia começar a funcionar com base num rasto de papel de confiança, decisões 

escritas, atas transparentes, etc. As hierarquias na democracia representativa podiam depender de 

uma comunicação fiável entre os diferentes níveis. Além disso, as pessoas estavam mais bem 

informadas e podia ser estabelecido um contexto e uma preocupação partilhada mais ampla do que o 

que tinha sido possível por meios orais. E as pessoas podiam também ser informadas através de leis e 

códigos escritos (sobre assuntos gerais), livros (sobre conhecimento geral) e jornais (sobre assuntos 

correntes). Foi só depois da generalização do papel e da impressão que os sistemas políticos na Europa 

começaram a mudar de sistemas medievais, aristocráticos, feudais e hierárquicos para sistemas 

democráticos em larga escala. 

A democracia exige uma boa comunicação vertical entre os governados, os que governam e as 

camadas intermédias. A democracia também requer uma boa comunicação horizontal entre todos os 

membros da sociedade para estabelecer um contexto e uma preocupação comuns. As tecnologias 

construídas em torno do papel, da imprensa e dos meios de comunicação social tradicionais 

proporcionaram estas duas dimensões. 

A Internet foi inicialmente ainda mais promissora neste processo de democratização. Quando 

começou a desenvolver-se na atmosfera hippie do sul da Califórnia, parecia abrir a perspetiva de algum 

tipo de utopia tecnológica em que os cidadãos bem informados e bem interligados podiam utilizar a 

tecnologia para tornar a democracia mais direta, para comunicarem melhor entre si e com os seus 

representantes, e para expressar as suas preferências mais diretamente. A Internet proporcionou de 

facto algumas destas vantagens; os cidadãos podem estar mais bem informados, podem ligar-se a 

outros muito mais facilmente, e têm a possibilidade de tomar decisões de forma muito mais 

                                                             
9 Habermas chama a isto a «teoria do discurso da democracia» – https://doi.org/10.1017/UPO9781844654741.008  

https://doi.org/10.1017/UPO9781844654741.008
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fundamentada. Todavia as promessas iniciais de uma utopia tecnológica não foram realmente 

cumpridas. 

1.4.2 Democracia na era do papel 

O papel e a imprensa escrita eram bens escassos. A escassez de acesso à comunicação  levava à 

qualidade, por um lado, e à coesão, por outro. Nem todos podiam publicar livros ou ter tempo de 

antena na televisão, o que estava reservado para alguns – idealmente para a elite. Um sistema de 

controladores de acesso – editores – certificavam-se de que algumas ideias eram impressas e outras 

não. Uma pessoa pode ter um voto, mas nem todas as pessoas estavam em posição de influenciar esse 

voto. A escassez – o número de jornais, canais de televisão e estações de rádio era limitado – também 

contribuía para a coesão. Apenas os meios de comunicação social foram capazes de criar uma 

preocupação e um contexto partilhados  – toda a nação assistia às mesmas notícias televisivas e tinha 

aproximadamente a mesma ideia do que se estava a passar. 

A informação e a comunicação são uma condição necessária mas não suficiente para gerar uma 

democracia. A utilização centralizada das tecnologias da informação também capacita regimes 

centralizados e não democráticos, pelo menos até que o poder da tecnologia esteja disponível para «o 

povo» e «o povo» esteja disposto a fazer uso do mesmo. No entanto, essa vontade pode não ser a 

mesma em diferentes culturas, sendo mais evidente em sociedades mais individualistas como o 

Ocidente, e menos evidente nas sociedades mais coletivistas presentes na Ásia.   

A escassez de comunicação também favoreceu a democracia representativa. Só excecionalmente os 

cidadãos podiam comunicar diretamente com as camadas dirigentes, por exemplo através de 

referendos e eleições. As comunicações mais ricas em substância estavam limitadas aos 

representantes. Tal realidade criou uma filtragem de ideias e, esperançosamente, também a seleção 

meritocrática destes representantes. 

Numa democracia, cada pessoa tem efetivamente um voto, informado por uma elite mediática que 

trabalhou em estreita cooperação com uma elite política. Com o consentimento do povo e por decisão 

do povo, a democracia seria na verdade gerida por uma aliança das elites intelectuais e políticas. As 

democracias abrangiam um único espaço de comunicação – em que as pessoas falavam a mesma 

língua e estavam expostas à mesma informação. Juntos, estes fatores permitiram uma deliberação 

comum da comunidade democrática. 

Através de uma seleção meritocrática de pessoas e ideias, foi possível estabelecer sistemas 

democráticos representativos nos quais o povo é o soberano, mas em que ainda existe uma seleção 

positiva das pessoas e das ideias predominantes. A comunicação escassa e editada por um número 

limitado de canais também contribuiu para o modelo de partidos políticos estáveis e relativamente 

grandes, tendo cada um deles acesso a alguns meios de comunicação social de uma ideologia 

compatível. No entanto, este não era um sistema perfeito ou totalmente justo.  

1.4.3 Democracia na era digital 

A Internet substitui a escassez de informação e comunicação, outrora um elemento-chave da seleção 

positiva nas democracias, pela abundância. Cada pessoa continua a ter um voto, mas cada pessoa 

também pode ter uma estação televisiva (no YouTube), um jornal (no WordPress) e pode ser um editor 
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(recomendando leituras do Facebook). A simbiose dos velhos partidos políticos e dos velhos meios de 

comunicação social é algo do passado, tal como as hierarquias e a seleção meritocrática, resultado da 

deliberação num espaço de comunicação comum. Desapareceu assim o sistema em que os mais 

capazes têm mais poder de decisão. Com uma exceção: as empresas tecnológicas têm agora um poder 

sem precedentes. 

A Internet individualizou a comunicação e o acesso à informação e, ao fazê-lo, contribuiu para a 

destruição das comunidades que representavam os elementos fundamentais de maior dimensão das 

sociedades depois da família. Há cada vez menos necessidade de o indivíduo estar inserido numa 

comunidade da vida real, como uma aldeia ou um sindicato de uma fábrica local, a fim de obter ou dar 

ajuda e apoio. A Internet também criou desigualdades entre as pessoas com «cultura digital», 

principalmente os jovens e os profissionais das zonas urbanas, e as pessoas idosas, muitas vezes 

habitantes das zonas rurais, e os analfabetos digitais. 

A Internet também destrói as noções de distância e de localidade. Anteriormente, as pessoas 

comunicavam umas com as outras na sua aldeia, paróquia, distrito ou no âmbito da sua classe social. 

Os meios de comunicação de social permitiram ampliar o espaço de comunicação das pessoas que 

falam a mesma língua, com a Internet a derrubar também estes limites. A comunicação com as pessoas 

no prédio ao lado é agora tão fácil como com as de outro continente. Até a barreira linguística está a 

desaparecer com a tradução automática e em tempo real. 

A Internet não perturba apenas os meios de comunicação social, contribui também para abalar os 

partidos políticos já afetados pelas mudanças nas estruturas sociais das sociedades industriais. Com 

efeito, os partidos políticos também são organizações baseadas na informação. É através da 

informação (boletins informativos, programas, discursos, etc.) que são estabelecidos e através dos 

quais trabalham. Os sintomas da crise do partido político democrático incluem a diminuição da 

percentagem de votos dos partidos tradicionais (em sistemas proporcionais) e a facilidade de criação 

de novos partidos políticos. 

Os algoritmos personalizados (alimentados por formas de inteligência artificial generalizadas e 

rapidamente aceleradas) que definem os meios de comunicação social a que um indivíduo tem acesso 

e o respetivo consumo de notícias (muitas vezes ecoando as suas próprias opiniões) podem pôr 

seriamente em perigo a noção habermassiana de uma esfera «pública» e «comum», arriscando, de 

facto, a sua posterior «balcanização». Esta tendência é amplificada pela oferta excessiva de informação 

que cria dificuldades na seleção de fontes credíveis, podendo criar confusão.  

As elites meritocráticas intelectuais que outrora tinham uma voz maior nas democracias tradicionais 

estão enfraquecidas. As pessoas que estão hoje em posição de orientar as sociedades de acordo com 

os seus próprios valores e convicções são o pequeno número de líderes das grandes empresas da 

Internet. Ao ajustar os seus algoritmos e editar os feeds de notícias em serviços como o Facebook, o 

Twitter e o YouTube, e ao ajustar os resultados de pesquisa do Google, podem comandar as sociedades 

na direção que consideram apropriada. Pelo menos na UE, deve ser implementada uma 

regulamentação para atenuar esta situação e verificar o seu poder. A Lei dos Mercados Digitais e a Lei 

dos Serviços Digitais são um passo nessa direção. 
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A situação atual não é nova – sempre houve uma elite em posição de moldar a cultura de uma 

sociedade através da nomeação de editores dos meios de comunicação social e do patrocínio de obras 

de cultura e de arte. Porém, até aos dias de hoje, os membros de tais elites eram pessoas 

estreitamente integradas nas comunidades locais e na vida social de uma cidade ou estado. Em 

contrapartida, as elites de influência atuais são compostas por um conjunto de magnatas 

empreendedores da Internet que podem, com alguns ajustes do algoritmo, influenciar eleições e 

políticas. 

No passado, quando houve uma mudança radical dos meios de comunicação social como a revolução 

de Gutenberg, era possível questionar as hierarquias e elites existentes. No entanto, o que se seguiu 

não foi o desaparecimento destas duas instituições sociais, mas sim a sua reestruturação. Em 

contraste, a civilização da Internet ainda não desenvolveu uma nova infraestrutura para a democracia, 

encontrando formas de estabelecer a ordenação de ideias e pessoas de acordo com o seu mérito. 

Entretanto, importa apoiar o debate público de qualidade através de meios de comunicação social de 

excelência, dando mais espaço aos especialistas e aos factos do que às opiniões dos leigos. A imprensa 

profissional deve assumir um papel mais preponderante a fim de complementar os meios de 

comunicação social. 

1.4.4 Análise SWOT 

A infraestrutura de comunicação que tradicionalmente sustentava as sociedades democráticas e 

permitia o funcionamento das democracias mudou drasticamente, e é improvável que essa mudança 

possa ser revertida. O novo ambiente de comunicação trazido pela revolução digital é analisado a 

seguir: 

Pontos fortes 

Abundância de informação e acesso ao 
conhecimento para todos. 

Fácil comunicação com toda a gente. 

Fácil avaliação da opinião pública. 

Sem controlo de ideias. 

Pontos fracos 

Sem controlo da comunicação social. 

Sem seleção através de representação. 

Desinformação. 

Bolhas de informações. 

Destruição dos espaços comuns de deliberação. 

Atomização da sociedade sem responsabilidade 
individual. 

O autoritarismo do «Big Brother». 
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Oportunidades 

Pessoas mais bem informadas assumem maior 
responsabilidade pessoal. 

Democracia direta, referendos eletrónicos, 
consultas públicas. 

Governação participativa. 

Colaboração global e trabalho em rede. 

Criação de comunidades globais. 

Ameaças 

Concentração do poder em algumas empresas. 

A tecnologia como instrumento do autoritarismo 
brando. 

Admirável mundo novo. 

Util ização da tecnologia para apoiar a anarquia.  

Desaparecimento do equilíbrio na sociedade entre a 
esfera pública e privada, o local e o global. 

 

A Internet colocou mais informação e conhecimentos à disposição do cidadão do que nunca. Esta ação 

confere poder ao cidadão, embora este sinta que tal «poder» é uma miragem resultante da ilusão de 

estar informado e de ter conhecimento. Por conseguinte, existe o risco de o espaço comum de 

deliberação dentro de um Estado-nação ser substituído pelo consumo individualizado de informação 

e a criação de grupos de pessoas com os mesmos interesses nas redes sociais. Em contraste com as 

comunidades históricas, as «bolhas» na Internet não criam um sentimento de pertença, dever ou 

responsabilidade que proporcionaria uma base de solidariedade e confiança entre os membros, e em 

que a soma dessa confiança constituiria uma base para confiar em comunidades maiores. O contexto 

partilhado é mais fraco, existindo menos preocupação partilhada, e a nação ou o espaço linguístico 

proporciona menos fronteiras. Ainda estão por formar novas hierarquias e elites.  

Temos de compreender os desafios que enfrentamos. As comunidades nacionais, regionais e locais 

que sustentavam os valores que subjaziam à democracia estão a desaparecer. Às próprias democracias 

resta-lhes proteger os valores em que se baseiam. No entanto, apesar destas consequências mais 

negativas da chegada da Internet, as oportunidades também são inúmeras. A Internet melhorou 

consideravelmente a colaboração em quase todos os domínios, da ciência à arte. É importante 

encontrar formas de aproveitar todo o seu potencial também na esfera política.  

1.5 Desafios como oportunidades 

É um cliché chamar a cada crise uma oportunidade, mas no caso de sistemas reativos, esta é de facto 

a realidade. A democracia é um sistema político que reconhece expressamente que o uso da força 

deve ser minimizado e que quem governa deve ser «do povo e para o povo». Está inscrito nas 

estruturas políticas e governamentais democráticas que o sistema deve responder às pressões e aos 

desafios. Em consequência, a democracia tem vindo a adaptar-se aos desafios desde os seus 

primórdios. Embora alguns princípios tenham permanecido os mesmos desde as gloriosas revoluções 

inglesa, americana ou francesa, as políticas de hoje são drasticamente diferentes daquelas de há 

trezentos ou quatrocentos anos. Por conseguinte, há motivos para otimismo sobre a forma como as 

democracias poderão adaptar-se aos desafios acima descritos. Por último, mas não menos importante, 

a própria Conferência sobre o Futuro da Europa é um esforço envidado para melhorar a democracia 

na Europa e dar resposta a estes desafios. 
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Em particular, o desafio digital pode ser visto como um desafio que torna a localidade e a regionalidade 

obsoletas através da sua destruição do conceito de espaço, de distância e de comunidade local. 

Contudo, o processo de individualização da sociedade ocidental aconteceu muito antes, com a 

migração das aldeias e das pequenas vilas para as cidades e com os serviços sociais impessoais em 

substituição de instituições de caridade locais, ajuda da vizinhança e coesão familiar mais ampla. Se há 

coisa que as redes sociais na Internet demonstraram, foi a necessidade de as pessoas se interligarem 

e de socializarem. Existem muitas coisas em falta na dimensão dos meios de comunicação social da 

revolução digital, mas esta constitui uma prova de que as pessoas ainda querem manter contacto umas 

com as outras. 

O braço digital da Conferência sobre o Futuro da Europa demonstra a forma como a Internet pode ser 

utilizada para chegar às pessoas, fazendo a ponte entre a distância vertical e as hierarquias de poder, 

bem como as distâncias horizontais, geográficas e linguísticas entre os povos da Europa. Todas as 

organizações, mas talvez o CR em particular, poderiam confiar na necessidade das pessoas de se 

conectarem e oferecerem uma camada digital de construção comunitária na excelente rede de 

políticas locais e regionais. Um dos pioneiros das ciências informáticas, Marvin Minsky, disse que «um 

computador é como um violino». Depende do violinista e do que vai tocar. O mesmo se aplica à 

Internet, à governação e à política. É necessária uma nova infraestrutura baseada na Internet para a 

nossa democracia, mas esta não surgirá por si só. Trata-se de uma tarefa de investigação científica 

tecnológica e social, mas também de experimentação prática e coragem política, e iniciativas como o 

atual plano de ação da UE para a democracia. 

Neste contexto, a educação tem um papel importante a desempenhar na promoção da compreensão 

e no desenvolvimento da democracia através do ensino e da investigação. A universidade, em 

particular, é uma invenção europeia que se espalhou por todo o mundo, e as universidades são 

«naturalmente» europeias na forma como praticam e ensinam a cidadania europeia. Durante a 

pandemia de COVID-19, redescobrimos recentemente o valor fundamental da verdade e da ciência e, 

perante os novos desafios que a democracia enfrenta, as universidades têm uma responsabilidade 

ainda maior em resistir às tentativas de prejudicar a procura permanente da verdade, o valor da ciência 

e a importância da razão e da investigação científica livre. A nossa civilização depende destes valores 

fundamentais e a educação é uma forma de os proteger. 
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2 INTEGRAÇÃO EUROPEIA: UMA EXPERIÊNCIA 
BEM-SUCEDIDA NA DEMOCRACIA 
CONFRONTADA COM NOVOS DESAFIOS 

2.1 Introdução 

O capítulo anterior analisa a democracia em geral. Agora é tempo de passar à questão mais específica 

da Democracia Europeia. A União Europeia é composta por Estados democráticos. A natureza 

democrática destes Estados é aquilo a que chamamos «democracia na Europa». A nível nacional, o 

modelo predominante de organização democrática na Europa é o de um sistema parlamentar em que 

os governos são formados com base numa maioria eleita no parlamento. Simultaneamente, os 

Estados-Membros adotaram várias formas de organização da democracia local e regional, consoante 

sejam Estados federais ou unitários e em que medida estão regionalizados e descentralizados. A 

descrição geral da democracia representativa aplica-se neste caso: a organização da democracia a nível 

nacional e infranacional é um assunto da competência dos próprios Estados-Membros. No entanto, 

uma vez que também fazem parte do sistema europeu de governação, a forma como estes níveis se 

relacionam com a UE é também uma questão de preocupação geral europeia.   

A este respeito, a nossa atenção incide principalmente sobre o quão democrática é a própria União 

Europeia, aquilo a que chamamos a «democracia da Europa». Para avaliar este aspeto, é necessário 

observar a criação e o desenvolvimento da UE enquanto sistema político e de governação. Por 

conseguinte, a primeira parte deste capítulo é dedicada à forma como o projeto de integração 

europeia, criado após a Segunda Guerra Mundial, introduziu uma nova forma de ver as relações entre 

os Estados. A integração europeia baseou-se nos valores e nos conceitos da democracia liberal, dos 

direitos humanos e do Estado de direito. A segunda parte incide sobre a forma como a própria UE 

funciona como uma espécie de «democracia transnacional» e os desafios que enfrenta atualmente. 

Para concluir, sugere-se que, ao longo dos anos, a UE desenvolveu um novo e sofisticado sistema de 

governação democrática único no mundo e que se baseia na dupla natureza da UE: uma união de 

Estados e de povos.  

2.2 A natureza da integração europeia 

2.2.1 Um novo início após a Segunda Guerra Mundial 

A União Europeia foi criada após a Segunda Guerra Mundial para pôr fim às guerras recorrentes entre 

os Estados europeus e lançar as bases para uma união cada vez mais estreita dos seus povos, assente 

no respeito pelos direitos humanos e pela democracia e no desenvolvimento da prosperidade 

económica. Os conflitos bélicos entre os Estados europeus perduravam há séculos. No espaço de 75 

anos, a Alemanha e a França confrontaram-se na Guerra Franco-Prussiana, na Primeira Guerra Mundial 

e na Segunda Guerra Mundial. Perderam-se incontáveis milhões de vidas, a par de uma imensa 

destruição de bens. A ascensão do estalinismo, do fascismo e do nazismo tinha destruído qualquer 

noção de direitos humanos e de democracia. A Europa tornou-se o palco do genocídio. 
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Mesmo antes do fim da guerra e da derrota da Alemanha e do Japão, em 1945, os pensadores 

questionavam-se sobre qual seria a Europa que deveria substituir a que levara ao cataclismo, à 

destruição e ao sofrimento imenso. Entre estes pensadores encontravam-se aqueles que se inspiravam 

nos ideais políticos do Movimento Europeu que, desde o século XIX, promovia uma visão da Europa 

alicerçada na união cada vez mais estreita dos seus povos. Os pais fundadores da Europa, Schuman, 

Adenauer e De Gasperi, faziam parte deste movimento e, após a guerra, tiveram a oportunidade de 

implementar a sua visão. Foram apoiados nos seus esforços pelo francês Jean Monnet, que com as 

suas capacidades tecnocráticas contribuiu para a aplicação da visão dos fundadores. A ideia de Monnet 

foi, em primeiro lugar, colocar os materiais necessários para travar uma guerra (o carvão, o aço e a 

energia atómica) sob o controlo de uma autoridade supranacional, a Alta Autoridade, precursora da 

atual Comissão Europeia, trabalhando em estreita colaboração com o Conselho de Ministros composto 

pelos representantes dos governos dos Estados-Membros. Daí resultou a fundação da Comunidade 

Europeia do Carvão e do Aço (CECA) no início dos anos 50.  

Nos primeiros debates foram apresentadas ideias mais radicais, incluindo as dos federalistas europeus 

como Alexandre Marc e Denis de Rougement, que viam a unidade europeia como um aspeto de uma 

transformação revolucionária mais ampla das sociedades europeias a par de linhas personalistas e 

federalistas radicais (aquilo a que chamavam le fédéralisme integral), mas foram rejeitadas por serem 

demasiado revolucionárias pelos principais estadistas da época. O fracasso da Comunidade Política 

Europeia e da Comunidade Europeia de Defesa na Assembleia francesa, em 1954, pôs fim a qualquer 

ideia de avançar para o modelo dos Estados Unidos da Europa. A Conferência de Messina, em 1955, 

colocou a tónica na integração económica e levou à criação, dois anos mais tarde, da Comunidade 

Económica Europeia e da EURATOM, com a assinatura dos Tratados de Roma. A tensão subjacente 

entre elementos supranacionais e intergovernamentais permaneceu uma característica da integração 

europeia desde então. Voltaremos mais adiante ao desenvolvimento progressivo de um novo modelo 

europeu que equivale a uma nova mistura de ambos os elementos.  

2.2.2 Uma integração baseada em valores e no Estado de direito 

Qualquer que seja a configuração promovida pelos diferentes protagonistas, e por mais irregular que 

seja a trajetória da integração europeia, o projeto baseou-se em vários traços distintivos que os 

Estados europeus têm em comum. Entre estes estão a herança do direito e da filosofia greco-romanos, 

a compreensão judaico-cristã da dignidade da pessoa humana e a reformulação destes valores durante 

a Reforma, o Iluminismo e a Revolução Industrial. Infelizmente, também partilharam a experiência das 

guerras contínuas acima referidas. 

A União Europeia ajudou a pôr fim a estes ciclos de conflito, guerra e repressão. Talvez seja o seu maior 

feito. Desde 1945, não houve mais nenhuma grande guerra na Europa Ocidental. De facto, a UE foi um 

fator preponderante para o fim do conflito secular na Irlanda do Norte, desempenhando um papel 

importante na transição da ditadura para a democracia no Sul da Europa – na Espanha, em Portugal e 

na Grécia. Também foi um fator importante para ajudar a pôr termo às guerras dos Balcãs na década 

de 90, na medida em que a adesão a uma UE pacífica e próspera foi um forte polo de atração para os 

membros da antiga Jugoslávia. A UE também foi importante ao facultar um modelo para os antigos 

países comunistas da Europa Central e Oriental após o colapso da União Soviética no início dos 

anos 90.  
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No entanto, a UE tem feito mais do que simplesmente assegurar a paz, por mais importante que tenha 

sido este elemento. Além de garantir que nunca mais haveria outra guerra na Europa, a grande visão 

moral dos fundadores tinha por objetivo promover os direitos humanos, o Estado de direito e a 

democracia liberal com base na noção da dignidade absoluta de cada ser humano. A noção da 

dignidade da pessoa humana foi espezinhada pelo nazismo e pelo fascismo, bem como pelo 

comunismo. As «democracias populares» impostas pela URSS estavam longe de ser democráticas. As 

verdadeiras democracias precisam de um sistema funcional de leis e direitos humanos. O Conselho da 

Europa, criado em 1948, lançou os alicerces para estes conceitos através das suas várias convenções e 

cartas, mas a União Europeia foi mais longe ao desenvolver o seu próprio sistema jurídico através do 

Tribunal de Justiça da União Europeia.  

Um modelo de progresso económico e social 

O modelo europeu também trouxe prosperidade económica e solidariedade. Não restam dúvidas de 

que, com o auxílio do Plano Marshall, a recuperação da Europa após a guerra lançou as bases para os 

Estados-providência prósperos do pós-guerra. Inicialmente, essa recuperação favoreceu aquilo a que 

Alan Milward chamou «o resgate europeu do Estado-nação». Os Estados-nação continuaram de facto 

a existir como Estados democráticos, e a UE garantiu a sua existência contínua. O novo agrupamento 

de Estados no coração da Europa – os seis originais – também se ajudou mutuamente a crescer e a 

prosperar. O apelo foi tal que a Comunidade atraiu mais Estados e começou a crescer, começando pelo 

Reino Unido, pela Irlanda e pela Dinamarca em 1973, seguido pela Grécia em 1981 e por Espanha e 

Portugal em 1986, pela Áustria, pela Finlândia e pela Suécia em 1995, e a partir de 2004, abrindo-se à 

Europa Central e Oriental, ao Chipre, a Malta, à Roménia, à Bulgária e à Croácia. A adesão à UE era 

considerada como a solução tanto para a transição para a democracia como para a prosperida de e a 

proteção social.  

A integração europeia foi assim um motor poderoso de desenvolvimento social e económico e não há 

dúvida de que a criação de um mercado único em 1993 e a subsequente adoção de uma moeda única 

trouxeram benefícios económicos significativos para os seus Estados-Membros e cidadãos. Tal pode 

ser observado especialmente nos países da periferia europeia como a Irlanda, a Grécia, Portugal e 

partes de Espanha e Itália, cujo desenvolvimento foi apoiado pelos fundos regionais e de coesão 

europeus. Neste grupo de Estados-Membros, a Irlanda é talvez o exemplo mais notável desta 

transformação, tendo evoluído de um dos países mais pobres da Europa para um dos mais ricos. Tais 

benefícios económicos tornaram-se mais uma vez evidentes após a ronda de alargamento que 

integrou países que se tinham libertado do jugo do comunismo no início do século XXI. Neste sentido, 

o sucesso do projeto europeu pode ser medido pelo entusiasmo demonstrado por alguns dos seus 

vizinhos, os restantes Estados dos Balcãs e até a Turquia e Marrocos, em aderir ao mesmo. 

A UE teve dificuldades face à globalização, que trouxe quer benefícios quer desafios, mas não restam 

dúvidas de que atua como uma espécie de escudo que permite aos seus membros enfrentarem melhor 

os desafios externos. Sem uma Europa mais integrada, teria sido muito mais difícil para cada país, 

mesmo para potências económicas fortes como a Alemanha, enfrentar esses desafios.   
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2.2.3 Democracia regional e local: um fator-chave da democracia europeia 

Como mencionado no capítulo 1, a democracia representativa liberal desenvolveu-se com a chegada 

do Estado-nação. A «democracia transnacional» europeia introduziu uma nova forma de a 

complementar. Porém, desde os anos 80, houve uma maior consciencialização de outras expressões 

da democracia, como a democracia regional e local. O Congresso dos Poderes Locais e Regionais da 

Europa, um ramo do Conselho da Europa, redigiu textos importantes, como a Carta Europeia de 

Autonomia Local, que reconhece a legitimidade democrática do governo local, cujas prerrogativas por 

vezes precisam de ser protegidas contra as intromissões dos níveis nacionais (ou regionais) de governo. 

Na UE, o princípio da subsidiariedade, consagrado nos Tratados, foi mais longe, conforme descrito 

abaixo e no capítulo 3. Verificou-se uma consciência crescente da necessidade de colmatar o fosso de 

confiança entre as instituições da UE e os cidadãos. Neste contexto, houve apelos para que as 

entidades infranacionais e os políticos a nível regional e local, enquanto intervenientes políticos mais 

próximos dos cidadãos e que gozam das mais elevadas taxas de confiança, fossem envolvidos no 

processo de formulação de políticas da UE. Na altura da Conferência Intergovernamental de 

Maastricht, uma vasta mobilização das regiões em toda a Europa tentou incluir alguma forma de 

«terceiro nível» de governação da UE, que conferisse às regiões um lugar constitucional firme no 

processo de decisão da UE. A tentativa falhou em parte porque teria obrigado os Estados-Membros a 

procurarem uma harmonização de longo alcance das estruturas governamentais.   

O compromisso foi a criação do Comité das Regiões Europeu (CR) enquanto órgão consultivo com o 

mesmo estatuto constitucional que o Comité Económico e Social Europeu (CESE). No entanto, o CR 

desenvolveu-se em linhas muito diferentes das do CESE. Em primeiro lugar, é composto por políticos 

eleitos diretamente a nível regional e local, tendo, por conseguinte, uma legitimidade democrática que 

falta ao CESE. Em segundo lugar, na sequência do Tratado de Lisboa, o seu papel institucional e as suas 

funções aumentaram gradualmente em importância e é agora, com o Parlamento Europeu e os 

parlamentos nacionais, um «guardião» do princípio da subsidiariedade com o direito e o dever de 

defender a subsidiariedade e as suas próprias prerrogativas perante o Tribunal de Justiça da União 

Europeia. Em terceiro lugar, o CR representa o nível de democracia que está mais próximo dos cidadãos 

europeus. Embora seja pouco provável que o seu estatuto constitucional venha a ser radicalmente 

alterado (o que exigiria uma alteração importante do Tratado), ainda há espaço para reforçar o seu 

papel dentro dos parâmetros que foram estabelecidos pelos Tratados em vigor.   

Por último, cabe mencionar as várias experiências de cooperação transfronteiriça em toda a Europa 

que modificaram a posição central do Estado-nação e encorajaram uma perspetiva europeia mais 

ampla sobre os assuntos públicos. Têm o potencial para uma maior experimentação na governação 

democrática e para encontrar novas formas de abordar questões que transcendem as fronteiras. Neste 

domínio, o CR demonstrou não só criatividade, como também um impacto considerável na legislação 

europeia. A criação dos «Agrupamentos Europeus de Cooperação Territorial» (AECT) como entidades 

jurídicas em 2006 foi o resultado direto de uma proposta legislativa do CR que permite aos órgãos de 

poder local e regional trabalharem em conjunto além-fronteiras nos seus domínios de competência 

sem autorização prévia dos Estados-Membros da UE. Foi um passo importante na promoção da 

integração europeia. Atualmente, existem mais de 80 AECT. Outro exemplo interessante é o Acordo 

de Sexta-Feira Santa de 1998 na Irlanda do Norte, que criou um conjunto de instituições, em parte 

inspiradas nas da UE, concebidas para ultrapassar os conflitos na Irlanda do Norte entre a Irlanda e o 

Reino Unido. O que possibilitou este acordo foi a adesão simultânea da Irlanda e da Grã-Bretanha à 
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UE. Essa adesão permitiu aos protagonistas do conflito desenvolverem novas formas de pensar sobre 

conceitos como a soberania nacional, o território e, com efeito, as fronteiras. Como se sabe, tal está 

agora ameaçado devido ao Brexit e às dificuldades da fronteira terrestre entre as duas partes da 

Irlanda.  

2.3 O nascimento de uma nova forma de democracia transnacional 

europeia10 

A democracia a nível europeu é um sistema de pesos e contrapesos, refletindo a natureza dupla da 

UE: uma união de Estados e povos, bem como de cidadãos. Este sistema surgiu progressivamente ao 

longo dos anos, seguindo o método de Jean Monnet de pequenos passos e de reforma pragmática.   

A história poderia ter seguido um rumo diferente se os projetos de uma Comunidade Política e de uma 

Comunidade de Defesa, elaborados em paralelo à Comunidade Europeia do Carvão e do Aço nos 

anos 50, tivessem visto a luz do dia. Nesse caso, a UE poderia ter-se desenvolvido no sentido de um 

Estado federal sob a forma dos Estados Unidos da Europa. Pensadores como Altiero Spinelli tentaram 

reavivar essa ideia nos anos 80. Embora tal não tenha conduzido a uma mudança fundamental de 

rumo, teve sem dúvida um efeito em termos de reforço dos elementos federais que fazem parte do 

sistema da UE, como a passagem para a plena codecisão do Parlamento Europeu em conjunto com o 

Conselho. No entanto, a rejeição firme por Charles de Gaulle e muitos outros destacando o papel 

fundamental dos Estados-nação no processo da integração europeia conduziu a uma tensão criativa 

constante dentro do sistema, levando ao desenvolvimento de uma nova forma de entidade política.   

A UE não é um Estado como a França e a Alemanha, mas também não é uma organização internacional 

simples como a OTAN ou a ONU. Demarca-se do modelo realista vestefaliano de relações 

internacionais, que vê os Estados como detentores de um modelo bodiniano11 de soberania absoluta 

e indivisível. Essa aceção do Estado permite, na melhor das hipóteses, a criação de organizações entre 

Estados soberanos, comummente referida como intergovernamentalismo. A abordagem de Monnet 

evitou que tal acontecesse ao concentrar-se na forma como funções como a produção de carvão e aço 

poderiam ser partilhadas entre os Estados através da associação de soberanias. Esta situação conduziu 

a uma série de passos pragmáticos com base no objetivo de uma união cada vez mais estreita dos 

povos. Deste modo, o método Monnet evitou os conflitos em matéria de soberania que caracterizavam 

a «alta» política e permitiu a criação de uma nova ordem jurídica única.   

2.3.1 Uma viagem notável rumo a uma nova ordem jurídica 

É importante relembrar os principais passos que transformaram a União numa nova ordem jurídica ao 

longo dos anos: 

                                                             
10 O presente capítulo do relatório baseia-se nos trabalhos pioneiros de Jaap Hoeksma sobre esta questão; ver 

https://fedtrust.co.uk/replacing-the-westphalian-system/ e https://www.wolfpublishers.eu/product/4728274/the-

european-union-a-democratic-union-of-democratic-states. 
11  Bodin defende a ideia central de que a soberania deve ser absoluta, perpétua e indivisa. Reconheceu que a sua rejeição 

da soberania mista era contrária à teoria política de Aristóteles e de Políbio e, aparentemente, contrária à prática política  

grega e romana. https://arcade.stanford.edu/rofl/jean-bodin-sovereignty 

https://fedtrust.co.uk/replacing-the-westphalian-system/
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● A criação da CECA, em 1952, introduziu a noção de soberania partilhada. Trata-se de um claro 

afastamento do modelo vestefaliano e bodiniano que vê a soberania como indivisa, suprema 

e absoluta, ligada exclusivamente ao Estado-nação. A gestão das políticas do carvão e do aço 

foi transferida para a nova Comunidade, com um papel importante para a recém-criada «Alta 

Autoridade» supranacional, precursora da atual Comissão. Esta última foi convidada a 

trabalhar em estreita colaboração com o Conselho de Ministros, composto pelos 

representantes dos governos nacionais. Uma Assembleia Parlamentar (mais tarde o 

Parlamento Europeu) desempenhou um papel consultivo. Foi criado um Tribunal de Justiça 

independente para interpretar a lei nos domínios da competência comunitária.   

● Em 1963, o Tribunal de Justiça, no processo Van Gend & Loos, declarou que a Comunidade 

Europeia tinha criado uma nova ordem jurídica autónoma de relações internacionais. Um ano 

depois, no processo Costa versus ENEL, o Tribunal sublinhou o efeito direto da legislação 

comunitária e insistiu na primazia do direito da UE sobre o direito nacional em matéria 

comunitária. Esta jurisprudência foi tacitamente aceite pelos Estados-Membros, embora 

tenha sido, por vezes, questionada por alguns tribunais constitucionais e supremos na 

Alemanha, na França e em dois ou três outros países. Atualmente, o tribunal constitucional da 

Polónia levanta novamente esta questão, embora de uma forma diferente.  

● Em 1979, as primeiras eleições diretas para o Parlamento Europeu proporcionaram um novo 

canal para os cidadãos de toda a Europa se manifestarem na construção da integração 

europeia. As modalidades exatas da forma como as eleições são conduzidas ficam ao critério 

dos Estados-Membros. Questões como a diminuição da participação dos eleitores são 

semelhantes às verificadas nas eleições locais e nacionais.   

● O Tratado de Maastricht traçou o rumo para uma nova moeda única, o que constituiu um 

passo revolucionário com vista a uma maior integração. Também criou uma nova cidadania da 

União, que acresce à cidadania nacional e não a substitui. A versão de cidadania de Maastricht 

concentrava-se apenas em atividades transfronteiriças. O Tratado também foi importante 

porque acrescentou o Protocolo Social, com uma cláusula de autoexclusão para o Reino Unido. 

Por último, seguiu o exemplo dado pelo Ato Único Europeu de 1986 ao introduzir mais 

domínios de votação por maioria qualificada (VMQ), ao aumentar o papel do Parlamento 

Europeu e ao acrescentar novas competências.  

● O Tratado de Amesterdão prosseguiu nesta via. Introduziu o conceito de democracia 

diretamente no Tratado.  

● A Carta dos Direitos Fundamentais, proclamada solenemente no Conselho Europeu de Nice 

em 2000, simboliza a emancipação do cidadão no quadro da União.  

● O Tratado de Lisboa realçou a importância da democracia e do Estado de direito. Foi mais 

longe ao introduzir um novo procedimento para sancionar as violações graves cometidas pelos 

Estados-Membros dos valores referidos no artigo 2.º do TUE (novo artigo 7.º do TUE). Deste 

modo, afasta-se da ordem de Vestefália e reforça a necessidade de uma definição positiva do 

que é a UE. O Tratado de Lisboa também generaliza a codecisão como o mecanismo padrão 

para a adoção de legislação. Este procedimento requer uma proposta da Comissão (direito de 

iniciativa exclusivo) e um acordo entre o Conselho (VMQ) e o Parlamento Europeu (votação 

por maioria).  
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● Nos últimos anos, o Tribunal de Justiça da União Europeia desenvolveu a sua própria 

interpretação do que é a UE. Na sua jurisprudência, afirma que a cidadania da União pretende 

ser o estatuto fundamental dos nacionais dos Estados-Membros, eliminando assim a limitação 

transfronteiriça. As leis nacionais não podem privar os cidadãos dos direitos inerentes à 

cidadania da UE. Nos processos Puppinck e Junqueras de 2019, declarou que a UE é uma 

democracia autónoma, o que representa um dos valores fundamentais na base da UE.  

2.3.2 Uma democracia transnacional 

A UE é, de facto, um novo tipo de ordem jurídica que pode ser definida como uma forma de democracia 

transnacional baseada nos Estados, por um lado, e nos povos e cidadãos, por outro. A organização da 

democracia nos Estados e o funcionamento da democracia a nível da UE são diferentes, embora ambos 

sejam democráticos: a democracia nacional baseia-se principalmente num sistema de maioria 

parlamentar (com alguns Estados-Membros da UE a terem um sistema presidencial ou 

semipresidencial), enquanto a UE funciona como um sistema de pesos e contrapesos em que as vozes 

dos Estados se fazem ouvir através do Conselho e do Conselho Europeu pelos governos nacionais 

(eleitos democraticamente, como é óbvio), ao passo que os cidadãos têm uma possibilidade adicional 

de influenciar o trabalho da UE através do Parlamento Europeu eleito diretamente. A Comissão é uma 

instituição supranacional e independente que defende o interesse comum europeu e tem três funções 

principais: o direito de iniciativa legislativa exclusivo, a guardiã do Tratado e o órgão executivo em 

alguns domínios. Este acordo permitiu que a União se desenvolvesse de uma forma notável nas últimas 

décadas. Ademais, é um sistema que se presta a reformas e melhorias progressivas.  

Deste modo, a UE afastou-se do sistema vestefaliano de relações internacionais que dominou o 

discurso público desde o século XVII. Uma vez que a evolução para um modelo de relações muito 

diferente dentro da UE foi gradual, com base numa abordagem pragmática, até à data o afastamento 

significativo da UE do modelo vestefaliano não foi conceptualizado de forma clara e geralmente aceite. 

Não encontrou o seu lugar certo na categoria «ou um ou outro» do discurso público e da investigação 

académica: não é um Estado federal nem uma organização internacional. Nenhuma das categor ias 

capta adequadamente a essência da União. Esta forma de ver a União dificultou muito a comunicação 

correta sobre a mesma. Como Alexis de Tocqueville certa vez observou «muitas vezes é mais fácil criar 

algo novo do que encontrar o termo apropriado para isso».  

Tendo em conta estes desenvolvimentos, é legítimo não só falar de uma União de Estados 

democráticos liberais (Democracia na Europa), mas também de uma União democrática transnacional 

(Democracia da Europa). É tempo de alinhar a teoria pela prática, em vez de tentar comprimir a prática 

numa teoria artificial. Tal permitiria um debate mais sereno baseado numa boa compreensão do que 

a UE é hoje e abriria o caminho para uma discussão séria de possíveis novas medidas e reformas para 

reforçar a democracia na e da Europa.  

2.3.3 A necessidade de um debate informado sobre a evolução futura 

A descrição da situação atual não impede uma possível mudança de direção no futuro, incluindo,  

eventualmente, a evolução para uma Europa mais federal. Tal implicaria uma alteração profunda dos 

Tratados em vigor e do funcionamento da União Europeia. Este processo deverá ser aberto, sem 

pressupor que a construção atual é federal por natureza e sem «interpretar» os Tratados nesse 
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sentido. A ideia do mecanismo de candidatos cabeça de lista é um bom exemplo deste tipo de 

abordagem. Surgiu antes das eleições de 2014 para o Parlamento Europeu, com três objetivos: tornar 

essas eleições mais pertinentes para os eleitores, conferir maior visibilidade e legitimidade ao 

presidente da Comissão e aumentar o peso do PE no equilíbrio de poder interinstitucional. Funcionou,  

em certa medida, porque o Partido Popular Europeu selecionou um candidato, Jean-Claude Juncker, 

que integrava há vários anos o Conselho Europeu. Em 2019, a nova presidente não era um dos 

candidatos cabeça de lista. O Conselho Europeu considerou que não existia uma ligação automática 

entre as eleições para o Parlamento Europeu e a nomeação do presidente da Comissão. O artigo 17.º, 

n.º 7, do Tratado da União Europeia estabelece o seguinte: «Tendo em conta as eleições para o 

Parlamento Europeu e depois de proceder às consultas adequadas, o Conselho Europeu, deliberando 

por maioria qualificada, propõe ao Parlamento Europeu um candidato ao cargo de Presidente da 

Comissão. O candidato é eleito pelo Parlamento Europeu por maioria dos membros que o compõem.» 

Por conseguinte, o Tratado estipula que o Conselho Europeu deve selecionar um candidato com base 

num conjunto de critérios e que esse candidato necessita posteriormente da aprovação do PE. Trata-

se de mais um reflexo da natureza dual da UE. A criação de uma ligação automática entre as eleições 

para o PE e a escolha do presidente da Comissão aproximaria a UE da forma como a democracia 

funciona a nível nacional. Este debate prosseguirá certamente nos próximos anos.  

A UE deve ser avaliada em função do que é, nos termos dos Tratados, e não do que os proponentes do 

federalismo, ou mesmo os soberanistas puros, entendem que ela deve ser. O conceito de «défice 

democrático» na UE baseia-se na convicção de que a União apenas pode ser democrática se funcionar 

mais como um Estado e se o Parlamento Europeu se tornar a principal fonte de legitimidade 

democrática na construção europeia, ou, do ponto de vista dos soberanistas, se voltar a ser uma 

simples organização intergovernamental. Estes dois pontos de vista subestimam a medida em que a 

UE conseguiu criar uma nova ordem jurídica.  

2.3.4 Princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade 

Numa união de Estados e de pessoas, é importante definir bem as responsabilidades dos vários níveis 

de governação. É por isso que os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade consagrados 

nos Tratados são tão importantes. Centrar-nos-emos principalmente no primeiro desses princípios.  

Nos domínios de competência não exclusiva da UE, esta apenas pode intervir se os objetivos da ação 

considerada não puderem ser suficientemente alcançados pelas instituições nacionais ou locais. É 

importante assinalar que o princípio da subsidiariedade é uma via de dois sentidos, sendo completado 

pelo princípio da proporcionalidade. Se o nível nacional não for o mais adequado para abordar uma 

questão, é lógico fazê-lo ao nível da UE. A subsidiariedade implica intervir no nível que proporcione a 

resposta mais eficiente para um problema e esteja o mais perto possível dos cidadãos. Daqui decorre 

a questão da interação entre os níveis da UE, nacional, regional e local, o chamado sistema de 

governação a vários níveis. A secção 3.2.3 descreve formas de desenvolver estes princípios.  

2.4 Conclusão 

A UE é uma construção única surgida na sequência dos ensinamentos das duas guerras mundiais. 

Baseia-se em valores fundamentais, como a democracia liberal, o Estado de direito e os direitos 

humanos. A sua estrutura de governação é definida por um modelo democrático exercido de duas 

formas: todos os Estados-Membros são democracias que funcionam, baseando-se, na maior parte dos 
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casos, em maiorias parlamentares; ao nível da UE, a democracia transnacional concretiza -se num 

equilíbrio de poderes que tem em conta a natureza dual da UE, uma união de Estados e de pessoas 

(ou, de facto, cidadãos). 

Contudo, muitos cidadãos têm uma perceção diferente da UE. Existe claramente insatisfação com a 

forma como a democracia europeia funciona na prática. Em grande medida, essa insatisfação está 

relacionada com os mesmos problemas de que padecem as democracias dos Estados-nações. Este 

facto deve incutir algum realismo na expectativa de poder melhorar a democracia europeia tornando-

a mais semelhante à democracia de um Estado-nação. É por isso que é tão importante começar por 

explicar o que é a União Europeia, por que motivo tem as suas instituições e de que equilíbrio de 

poderes necessita para zelar pelos interesses de todos. Desta forma, seria mais fácil reforçar a 

legitimidade e a democracia trabalhando em prol de processos políticos mais rastreáveis que envolvam 

todos os diferentes níveis de governação na Europa. É necessária muito mais firmeza na resposta ao 

ataque à legitimidade da UE, assegurando simultaneamente um funcionamento mais eficiente e mais 

transparente do modelo europeu de democracia. 
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3 FORMAS E MEIOS DE REFORÇO DA 
DEMOCRACIA NA UE  

3.1 Respostas gerais 

3.1.1 Âmbito de intervenção  

No seguimento de uma avaliação mais eficaz da própria natureza e da escala do chamado défice 

democrático, analisar-se-ão formas e meios de reforço da legitimidade democrática da União, tendo 

presentes as considerações factuais a seguir apresentadas.   

Os Estados nacionais são e continuarão a ser, pelo menos durante um longo período, o centro da vida 

democrática. A sua grande diversidade de sistemas democráticos e tradições políticas, garantida pelos 

Tratados na medida em que tais sistemas e tradições respeitem princípios fundamentais, é uma 

expressão da divisa geral «Unida na diversidade» e não pode ser questionada.  

Existe uma convicção geral nos membros do GAN de que a resposta aos problemas que afetam a 

«democracia na UE» e a «democracia da UE» – em especial a democracia representativa – tem de ser 

encontrada no quadro dos Tratados em vigor, por duas razões principais. Em primeiro lugar, a enorme 

dificuldade em alcançar consensos numa Conferência Intergovernamental relativamente ao conteúdo 

de qualquer alteração substancial dos Tratados em vigor, bem como o risco – se eventualmente esse 

resultado for obtido – de provável rejeição pela população nos referendos que alguns Estados-

Membros seriam obrigados a realizar. Ainda não estão saradas as feridas do insucesso de anteriores 

referendos sobre reformas dos Tratados. No entanto, em segundo lugar, o principal motivo para evitar 

este rumo perigoso é o facto de existirem outras formas de responder às dificuldades atuais.  

Em conclusão, afigura-se que, por vários motivos, no que diz respeito tanto à «democracia na Europa» 

como à «democracia da Europa», a margem para introduzir mudanças radicais – ou mesmo mudanças 

estruturais significativas – é muito estreita. Por esse motivo, a reflexão voltou-se para melhorias mais 

realistas e pragmáticas assentes em objetivos gerais que são compatíveis com as limitações juríd icas 

e políticas que, muito provavelmente, não desaparecerão . As alterações dos Tratados não são um fim 

em si mesmas (e, em última análise, apenas se poderão prever alterações bastante limitadas). Existe 

margem para melhorar aspetos significativos da governação da UE no quadro existente, aproveitando 

melhor o que já existe e melhorando o seu funcionamento. Por conseguinte, devemos começar por 

analisar possíveis reformas no âmbito do sistema atual, colocando a tónica no reforço das ligações e 

das sinergias entre os vários níveis de governação, incluindo os níveis local e regional. Neste contexto, 

é possível dar seguimento às linhas de pensamento a seguir descritas.  

3.1.2 Reduzir o distanciamento entre os cidadãos e os decisores políticos (democracia da 

participação)  

Um elemento comum dos diferentes esforços desenvolvidos para melhorar a democracia é a redução 

do distanciamento crescente entre os governantes e os governados, colocando novamente os cidadãos 
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no centro do processo democrático. Para o efeito, é necessário recuperar o sentimento de que os 

cidadãos são parte integrante do processo de decisão e de que a sua voz é importante, em contraste 

com a sensação de abandono e alienação relativamente à política que predomina nos dias de hoje. 

Para cumprir este objetivo, é necessário capacitar os cidadãos para moldarem o seu futuro e protegê-

los contra a utilização indevida da democracia que é por vezes associada, entre outras causas, ao novo 

mundo digital (ver acima). Ironicamente, muitos cidadãos exigem atualmente mais participação 

democrática mas, ao mesmo tempo, votam em partidos que encaram a democracia apenas como um 

instrumento para conquistar poder, sem aceitar os seus valores subjacentes, colocando em risco a 

nossa sociedade aberta. Importa identificar e combater as causas profundas deste paradoxo.  

Uma dessas causas é o ciclo de retorno negativo entre a exclusão social e a participação política. As 

disparidades sociais constituem um obstáculo ao bom funcionamento da democracia, uma vez que, 

frequentemente, as pessoas de meios desfavorecidos não têm condições suficientes para participar 

no debate político (que veem, muitas vezes, como demasiado abstrato ou distante) e cedem à tentação 

da abstenção ou de soluções simplistas. Consequentemente, as pessoas excluídas tendem a abster-se 

de participar nos atos eleitorais e noutras plataformas de debate ou consulta pública, e esta ausência 

compromete a possibilidade de colocarem as suas exigências na agenda política. No que diz respeito 

às classes médias, quando não abandonam o palco político, sentem-se muitas vezes tentadas pela 

armadilha do excesso de promessas eleitorais e do populismo. 

Para ultrapassar estes obstáculos, a democracia deve ser mais inclusiva. De que forma? A primeira 

resposta consiste no desenvolvimento de uma política social que responda de forma eficaz a vários 

desafios atuais na sociedade. Embora estejam na linha da frente da resposta a estes desafios, os 

Estados-Membros devem poder contar, em certa medida, com uma ação determinada e orientada da 

UE, cuja dimensão social não está à altura das expectativas e das necessidades objetivas associadas ao 

impacto de outras políticas da UE nos cidadãos. 

Simultaneamente, é importante que os funcionários e os dirigentes políticos utilizem uma linguagem 

e conceitos que possam ser compreendidos por todos. É necessário que os assuntos europeus e os 

processos políticos da UE sejam mais rastreáveis, tanto a nível nacional como da União.  É igualmente 

importante permitir que os cidadãos se manifestem utilizando as suas próprias palavras e recebam 

respostas da mesma forma simples e direta. Há que assegurar também esta inclusão ao longo da vida 

dos cidadãos, através de uma educação, formação e informação de maior qualidade. A este respeito, 

é da máxima importância combater de forma determinada a desinformação e a agressividade, bem 

como desenvolver uma cultura de diálogo e moderação, nomeadamente fora das estruturas políticas, 

em especial no setor da educação e nas empresas privadas. No que diz respeito à informação, importa 

ter presente que o excesso de informação destrói a compreensão e que a qualidade é mais importante 

do que a quantidade. É necessário utilizar uma linguagem que os cidadãos compreendam. A UE deve 

ouvir os cidadãos e estes devem poder compreender o que é dito e/ou decidido a nível europeu. 

Há que reforçar a promoção dos valores europeus em estreita parceria com os órgãos de poder local 

e regional, tendo por base o património cultural europeu comum e utilizando a educação. Importa 

desenvolver e aplicar módulos de educação para a cidadania europeia em todos os níveis de ensino, 

adaptando programas como o Programa Erasmus e o Programa Europa Criativa às diferentes 

necessidades, assegurando modalidades para todos e prestando especial atenção ao reforço da 

democracia europeia e da capacidade para tirar o máximo partido das ferramentas digitais.  
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Por último, entre os responsáveis por todos estes esforços para recuperar o significado verdadeiro e 

original da democracia, não podemos esquecer os partidos políticos, fundamentais para explicar aos 

cidadãos as realidades económicas e políticas do mundo atual e mostrar, neste contexto, o papel 

insubstituível do projeto europeu. Tal inclui, naturalmente, o papel específico dos partidos políticos 

europeus na mobilização dos cidadãos em apoio da causa europeia. 

3.1.3 Responder às preocupações e às necessidades dos cidadãos (democracia dos resultados)  

As políticas da UE devem em primeiro lugar procurar responder às preocupações, às necessidades e 

aos interesses dos cidadãos, indo além das querelas institucionais inacessíveis às pessoas comuns. Tal 

não implica necessariamente uma mudança nas competências respetivas da UE, dos seus Estados-

Membros e dos níveis infranacionais. Com efeito, existe flexibilidade suficiente na interpretação do 

atual sistema para permitir uma adaptação da ação da UE à realidade no terreno ( interpretação 

dinâmica). A este respeito, é importante retirar ensinamentos da resposta a acontecimentos recentes, 

como a Grande Recessão de 2008 e a atual pandemia de COVID-19. A adoção de um vasto pacote de 

recuperação, o desenvolvimento da aquisição conjunta de vacinas e a rápida emissão de um certificado 

de vacinação contra a COVID-19 demonstraram que é possível adotar medidas inovadoras e eficientes 

no atual quadro institucional, desde que exista vontade política para o efeito.  

Neste sentido, é necessário reforçar a resiliência e a capacidade de ação da UE. No caso específico da 

saúde, deve explorar-se de forma mais aprofundada a ideia de uma União da Saúde, bem como uma 

certa interpretação dinâmica dos Tratados nos domínios da política de segurança e defesa, da 

autonomia estratégica (por exemplo, na política económica, energética e digital), da política de 

migração e asilo e da política para as alterações climáticas.  

De um modo mais geral, os inquéritos de opinião realizados regularmente no âmbito do 

Eurobarómetro, bem como um inquérito recente junto dos políticos eleitos locais revelam que as 

principais preocupações e expectativas dos nossos cidadãos no seu quotidiano são os salários, os 

postos de trabalho e a justiça social. Não é possível ignorar este facto e, embora os Estados-Membros 

estejam na linha da frente na maior partes destas questões, a UE tem um papel importante a 

desempenhar, criando um ambiente propício à evolução necessária para garantir o apoio dos cidadãos. 

Para que este exercício seja bem-sucedido, é fundamental demonstrar na prática que a democracia 

pode conseguir resultados a todos os níveis de decisão política. Se, em algum momento, tal exigir uma 

alteração limitada dos Tratados, poderá contemplar-se essa possibilidade (à semelhança, por exemplo, 

da alteração do artigo 136.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia durante a crise da 

área do euro). 

3.1.4 Melhorar a capacidade de decisão da União  

Para conseguir resultados, a UE tem de ser capaz de tomar decisões.  Por conseguinte, a UE deve 

repensar a sua governação e os seus procedimentos, que devem incluir uma capacidade executiva 

exequível e uma interação estreita entre Bruxelas e os níveis nacional e regional. É possível eliminar 

alguns bloqueios utilizando as potencialidades oferecidas pelos Tratados em vigor (as cláusulas-ponte) 

para alargar a votação por maioria qualificada a determinados domínios estratégicos.  Outros 

instrumentos e procedimentos incluídos nos Tratados em vigor, como a diferenciação acrescida, a 

cooperação reforçada ou a abstenção construtiva (este conceito está de regresso em debates atuais 
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sobre a «bússola estratégica»), também podem contribuir para encontrar soluções rápidas e flexíveis 

para ultrapassar os bloqueios, desde que exista uma vontade política mínima de os utilizar.  

Para estabelecer esta vontade política, poderá definir-se o compromisso político dos 

Estados-Membros de trabalhar neste sentido como um dos resultados da Conferência sobre o Futuro 

da Europa. Em contrapartida, o objetivo de promover a capacidade de decisão exige alguma cautela 

relativamente à tentação de acrescentar novas limitações, nomeadamente novos requisitos de 

consulta obrigatória.  

3.1.5 Reforçar o papel dos órgãos de poder local e regional em geral 

É necessário aplicar todas as prioridades supramencionadas em todos os níveis da governação, a fim 

de renovar o sistema europeu de governação a vários níveis. O aumento da proximidade entre os 

cidadãos e os decisores políticos, reforçando a influência do nível local ou regional nos ciclos políticos, 

deve ser uma preocupação constante dos líderes políticos. Simultaneamente, é importante ter em 

conta que a conceção da descentralização interna é uma competência exclusiva dos Estados-Membros, 

o que torna inevitável alguma heterogeneidade. A democracia direta e a democracia local são 

entendidas e vividas de forma diferente consoante os Estados-Membros. Independentemente das 

tradições e culturas distintas dos Estados-Membros neste domínio, é geralmente reconhecido que a 

partilha de poderes entre os níveis central e regional ou local (governação a vários níveis) permite 

economias de escala, bem como, simultaneamente, uma melhor adaptação da legislação às 

necessidades das entidades infranacionais.  

A governação a vários níveis (com os seus quatro níveis interligados, ou seja, da UE, dos 

Estados-Membros, regional e local) está por definição mais próxima dos cidadãos, é mais eficiente e 

permite uma maior responsabilização, sendo uma característica distintiva da democracia europeia que 

importa ter em conta e incentivar enquanto instrumento privilegiado em qualquer evolução resultante 

destas reflexões. Este instrumento geral (a governação a vários níveis) deve ser utilizado com base 

numa metodologia comum a definir e desenvolver em estreita cooperação com o Comité das Regiões 

Europeu, reconhecendo e apoiando devidamente o seu papel específico na aplicação destes princípios 

no terreno (plataformas, etc.). Nesta lógica, todos os debates realizados a nível local ou regional sobre 

questões que extravasam o Estado-Membro em causa devem ser associados, de alguma forma, aos 

debates que têm lugar a nível europeu. O sistema europeu de governação a vários níveis, bem como a 

interação ascendente e descendente entre os diferentes níveis, devem ser mais fortes e mais bem 

organizados. Além disso, os Agrupamentos Europeus de Cooperação Territorial, que abordam 

problemas de interesse comum, devem ser incentivados e apoiados. 

3.1.6 Reforçar a participação direta dos cidadãos no processo democrático  

O reforço da intervenção direta dos cidadãos nos processos democráticos (ou seja, a introdução de 

elementos de democracia participativa) é frequentemente referido como uma resposta eficaz à 

diminuição da confiança nas instituições democráticas. As novas formas de democracia participativa 

devem fazer parte das soluções para reforçar a resiliência das instituições contra a pressão crescente 

sobre os modelos de governação e os valores democráticos.  

Neste contexto, é oportuno ponderar as seguintes iniciativas concretas: 
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• Criar painéis para debater iniciativas e ideias de reforma, que constituam, nomeadamente, 

uma forma de permitir que os cidadãos se manifestem utilizando as suas próprias palavras. As 

respetivas conclusões devem ser publicadas e transmitidas às autoridades responsáveis. Neste 

mesmo espírito, poderá ser útil explorar a ideia de polos locais para divulgar e debater as 

questões europeias aos níveis regional e local, desde que sejam organizados com recurso a 

ferramentas digitais, eventualmente combinadas com infraestruturas existentes, e evitando 

encargos administrativos. Contudo, é importante, em ambos os casos, estabelecer claramente 

que a responsabilidade de decisão final cabe às autoridades políticas eleitas.  

• Refletir sobre formas de melhorar a utilização da iniciativa de cidadania europeia, que não 

funcionou muito bem até ao momento, devido ao número muito limitado de iniciativas ou de 

temas abordados, ou a um nível insuficiente de informação e compreensão sobre os objetivos 

e os benefícios de cada iniciativa. Poderá ser possível alcançar melhorias diminuindo os 

limiares exigidos para utilizar este procedimento. Simultaneamente, foram apontados alguns 

riscos ligados a essa diminuição, nomeadamente o risco de desviar a iniciativa de cidadania 

europeia da sua finalidade para servir interesses particulares.  Uma outra ideia seria ligar o 

procedimento da iniciativa de cidadania europeia a um processo de deliberação específico, a 

fim de permitir um exame preliminar e com contraditório da viabilidade e da adequação da 

iniciativa por um painel de cidadãos europeus.  

• Salientar a importância de integrar os níveis local e regional na aplicação das políticas ou 

iniciativas da UE com uma dimensão regional, como as políticas estruturais, a educação, a 

cultura, os serviços sociais, a habitação, o ambiente, etc.,  respeitando simultaneamente os 

direitos dos Estados-Membros de organizar os seus próprios processos de decisão. Esta 

associação salientará as características positivas de cada nível, os possíveis efeitos das medidas 

da UE nas economias locais e regionais e eventuais projetos e cooperação a nível 

transfronteiras. De um modo geral, uma melhor integração da dimensão dos assuntos 

europeus nos quadros institucionais dos Estados-Membros pode contribuir para corrigir 

algumas das falhas do sistema. 

• Utilizar a experiência e os ensinamentos obtidos na Conferência sobre o Futuro da Europa. A 

Conferência sobre o Futuro da Europa é um excelente fórum para definir novas e melhores 

formas de assegurar a democracia participativa ou deliberativa e instituir um diálogo 

permanente com os cidadãos. Em particular, as propostas concretas dos painéis de cidadãos 

europeus devem ser devidamente avaliadas e ponderadas no acompanhamento e na aplicação 

dos resultados e das recomendações da Conferência. Neste contexto, pode perspetivar-se a 

criação de mecanismos da UE permanentes ou semipermanentes à imagem do utilizado na 

Conferência sobre o Futuro da Europa (eventualmente numa forma simplificada), desde que 

se conclua que funcionaram bem. Embora estes procedimentos inovadores sejam importantes 

para revitalizar a democracia, importa ter presente que completam e complementam a 

democracia representativa, que é e continuará a ser o nosso principal modo de funcionamento 

democrático.  

• No que diz respeito à democracia representativa, para além do já referido objetivo geral de 

diminuir o distanciamento entre os cidadãos e os decisores políticos e educar e informar 

melhor os cidadãos, poderá ser interessante examinar formas de melhorar o seu 

funcionamento, por exemplo utilizando novos mecanismos eletrónicos de uma forma mais 
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sistemática nos processos de votação. Neste contexto, levanta-se também a questão das 

reformas mais ambiciosas, como a diminuição da maioridade eleitoral para os 16 anos, cujo 

mérito deve ser analisado. 

3.1.7 Reavaliar o papel da sociedade civil e dos meios de comunicação social 

Embora os Tratados reconheçam o papel da sociedade civil para a boa governação da UE e salientem 

a necessidade de a UE manter um diálogo aberto, transparente e regular com as organizações sociais, 

afigura-se que, em certa medida, a sociedade civil está a ficar marginalizada. Tal é lamentável, uma vez 

que nos momentos em que a democracia se encontra sob pressão, os principais alvos são os meios de 

comunicação social, os jornalistas e a sociedade civil em geral.  

Uma imprensa livre, plural e de qualidade a todos os níveis, incluindo a nível local, constitui uma 

infraestrutura fundamental para a democracia, especialmente numa era marcada por redes sociais em 

linha e por plataformas influentes, financiadas pela publicidade e executadas por meio de algoritmos 

pouco transparentes. 

Por conseguinte, importa analisar os novos desafios com os quais as organizações da sociedade civil se 

deparam atualmente, o modo como os mesmos afetam a sua eficácia e até a sua existência, e a 

resposta que essas organizações lhes podem dar. Entre esses desafios encontram-se o acesso a 

financiamento, o quadro jurídico e as pressões regulamentares, a participação (falta de acesso aos 

decisores políticos) bem como, em certos casos, situações de assédio e de intimidação.  

3.2 O papel específico do Comité das Regiões Europeu 

Uma das consequências do cenário provável de ausência de alterações dos Tratados é a exclusão de 

facto de um envolvimento significativo formal do Comité das Regiões Europeu, ou de quaisquer órgãos 

de poder local e regional, no processo de decisão da UE (como a codecisão, o veto, o procedimento de 

cartão verde, uma estrutura baseada em três câmaras, etc.) que vá além do que já existe atualmente. 

Ao mesmo tempo, importa assinalar que o CR tem a inegável vantagem de (1) ser composto por 

representantes eleitos, o que lhe confere a mesma legitimidade democrática que os demais 

intervenientes institucionais centrais do sistema da UE, (2) estar diretamente ligado a, e, em certa 

medida, ser apoiado por, todos os órgãos de poder local e regional da UE, e (3) ser a voz e o porta-voz 

lógico de tais órgãos. Esta situação privilegiada deve ser aproveitada, por um lado, para criar uma rede 

única influente capaz de mobilizar mais de um milhão de políticos eleitos localmente e, por outro lado, 

para consolidar a sua posição no plano institucional.  

3.2.1 O CR enquanto elemento central de uma rede excecional de políticos eleitos localmente 

O debate em curso sobre a democracia da UE e no seio desta proporciona uma oportunidade para 

reconhecer e reforçar o papel central que o Comité das Regiões Europeu pode desempenhar enquanto 

coordenador e comunicador entre os níveis infranacionais, os cidadãos e a UE. Esta tarefa consiste 

sobretudo na transmissão de informações em ambos os sentidos (ascendente e descendente), ou seja, 

passa por dar a conhecer às instituições da UE as opiniões dos cidadãos, e por informar estes últimos 

acerca dos vários desafios gerais com que a UE se depara, bem como sobre as propostas específicas 

para dar resposta às suas preocupações. Por uma questão de eficiência, este papel central, mais ou 
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menos informal até à data, poderia ser mais bem enquadrado e estruturado, dotando o CR dos meios 

necessários para criar pontos de contacto e organismos de coordenação permanentes. Tal fomentará 

uma maior apropriação e compreensão daquilo que a UE faz e permitirá que os políticos de instituições 

locais e regionais se tornem embaixadores da UE mais eficazes. 

3.2.2 O CR enquanto instituição política dotada de um papel reforçado 

Olhando para as quatro fases principais do ciclo legislativo de definição de políticas , alguns exemplos 

para um melhor envolvimento do CR a curto e médio prazo, que poderiam ser aplicados por meios de 

acordos interinstitucionais, incluem:  

a) na fase preparatória: 

• Maior envolvimento do CR nos processos de planeamento anual e plurianual e de definição da 

agenda e das prioridades, como os previstos ao abrigo do Acordo Interinstitucional sobre 

Legislar Melhor – por exemplo, a declaração anual comum sobre as prioridades legislativas ou 

as conclusões plurianuais conjuntas sobre os objetivos e prioridades das políticas.  

b) na fase legislativa de decisão: 

• Ao consultarem o CR, as instituições consulentes devem ser obrigadas a respeitar as 

competências institucionais do CR, ao abrigo do princípio da cooperação leal, nomeadamente 

através da apresentação de razões claras para a adoção ou não adoção das principais 

recomendações do CR; 

• O CR deve estar mais envolvido na formulação de políticas e de legislação em domínios como 

as políticas e atividades da UE em matéria de asilo e migração, a PAC e as pescas, as políticas 

ambiental, climática e energética, bem como em quaisquer outras questões das quais 

decorram obrigações financeiras significativas;  

• O CR deve participar de forma acrescida e mais significativa no processo do Semestre Europeu, 

que tem implicações para todos os níveis de governação e cuja importância tem vindo a 

crescer no contexto da coordenação política global da UE. 

Este maior envolvimento do Comité das Regiões Europeu, a montante, na preparação, definição e 

redação da legislação é tido como indispensável para consolidar e reforçar o seu papel. Deve ser dado 

um passo decisivo neste domínio através da adoção de medidas ambiciosas, que poderiam ser 

aplicadas inicialmente sob a forma de projetos-piloto ou de ensaios.  

c) na fase de aplicação: 

• Os princípios da governação a vários níveis e da parceria poderiam ser alargados e 

incorporados nas disposições legislativas e regulamentares de todas as políticas com impacto 

regional, à semelhança do que já acontece com a política de coesão da UE. Tal garantiria a sua 

aplicação mais coerente num maior número de domínios de intervenção. O CR apelou à 

codificação dos princípios da governação a vários níveis e da parceria num código de conduta 

interinstitucional, bem como à sua inclusão no Acordo Interinstitucional sobre Legislar Melhor. 
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d) na fase de avaliação: 

• O fornecimento de contributos mais diretos sobre a aplicação das políticas e da legislação da 

UE a nível local e regional melhoraria a respetiva qualidade e legitimidade e promoveria a 

simplificação e a partilha inter-regional aquando da aplicação e do desenvolvimento ulterior 

de políticas da UE. A iniciativa RegHub do CR, que consiste numa rede de plataformas regionais 

que avalia a aplicação das políticas da UE, colmata esta lacuna, tendo o seu trabalho sido 

louvado pelas instituições e decisores políticos da UE. Com os recursos necessários, este 

modelo poderia ser ampliado, e o CR poderia desempenhar um papel reforçado no que toca a 

um retorno de experiências «no terreno» mais sistemático, no sentido ascendente, para 

alimentar o processo de definição de políticas da UE. 

• As avaliações de impacto realizadas antes de revisões das regras ou programas da UE devem 

ser mais orientadas e devem ter em conta os contributos dos níveis regional e local de forma 

mais oportuna. 

3.2.3 A «subsidiariedade ativa» como instrumento geral para alcançar esses objetivos 

Em conjunto com os parlamentos nacionais, o CR desempenha um importante papel no que toca a 

garantir o respeito pelo princípio da subsidiariedade. Os parlamentos nacionais estão envolvidos no 

processo de subsidiariedade através do sistema de alerta rápido. O Comité das Regiões Europeu pode 

interpor um recurso de anulação junto do Tribunal de Justiça com base na violação da subsidiariedade. 

No entanto, é difícil aferir, de um ponto de vista jurídico, se os Estados-Membros se encontram em 

melhor posição do que a UE para alcançarem um objetivo político. Nesse sentido, o controlo do 

Tribunal no que se refere a ações relacionadas com a subsidiariedade permanece eminentemente 

teórico. Por conseguinte, seria talvez mais lógico que o CR também pudesse fazer parte do sistema de 

alerta rápido, que proporciona uma via mais política para a garantia da subsidiariedade.  

Uma segunda via que poderia ser explorada passa por aquilo que alguns analistas apelidaram de 

subsidiariedade ativa (ou construtiva). Em teoria, uma opção poderia ser a de reformular as disposições 

do Tratado relativas à subsidiariedade, para que o nível local passe a ser assumido enquanto nível 

primário de responsabilidade política, a menos que existam razões claras e que sejam apresentados – 

e considerados convincentes – fundamentos para medidas a nível da UE. No entanto, é pouco provável 

que esta abordagem seja bem-sucedida, atendendo à existência de opiniões fortemente divergentes 

sobre o assunto, à elevada sensibilidade política da questão e a uma rejeição mais ou menos 

consensual de alterações aos Tratados. Por conseguinte, é melhor seguir uma opção mais realista que 

vise a consolidação da posição do Comité das Regiões enquanto interveniente estável na fase pré-

legislativa (ver supra). Para tal, o CR precisa de negociar os termos de um acordo interinstitucional 

ambicioso com o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão Europeia, que inclua uma referência 

clara ao princípio de avaliações de impacto sistemáticas a nível local/regional para todos os domínios 

de intervenção. Esta cláusula será extremamente importante para assegurar a eficácia dos controlos 

«políticos» da subsidiariedade e até, em certa medida, conferir novos meios que permitam ao Tribunal 

de Justiça decidir com pleno conhecimento dos factos. De um modo geral, o Comité das Regiões 

Europeu deve trabalhar no sentido de estabelecer vias de acesso à Comissão Europeia regularizadas, 

sendo que a melhor forma de garantir este acesso especial passa pela criação, a título permanente, de 

um grupo de trabalho conjunto CR-Comissão Europeia. 
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Em termos mais genéricos, o princípio da subsidiariedade deve ser reforçado através de uma melhor 

integração dos órgãos de poder infranacionais e nacionais no ciclo legislativo e de aplicação das 

políticas como um todo. Deve ser garantida a inclusão de todos os níveis de governo nos assuntos 

europeus, no pleno respeito pelos processos de decisão da UE e pelos diferentes sistemas nacionais. 

Conforme sublinhado pela Carta da Governação a Vários Níveis na Europa (CR, 2014) tal pode 

promover um espírito europeu nos nossos órgãos políticos e nas nossas administrações.  

3.2.4 Melhorar os resultados do CR e o seu papel no processo global de decisão a nível europeu 

A posição reforçada do CR no processo legislativo deve obviamente ser acompanhada por uma 

melhoria da qualidade dos seus pareceres, que devem basear-se tanto quanto possível em dados e ser 

apoiados por uma investigação robusta e sensível ao contexto, incluindo estudos, inquéritos, 

consultas, etc. Além disso, o CR deve ser mais criativo no que se refere às formas de divulgação dos 

pareceres e aos destinatários dos mesmos. Os pareceres fornecidos de forma célere e com 

informações de elevada qualidade são considerados úteis pelas demais instituições da UE, sendo além 

disso mais suscetíveis de constar do texto dos produtos políticos finais. Além disso, o CR deve ser 

dotado de recursos humanos e financeiros adequados que lhe permitam desempenhar eficazmente o 

seu papel reforçado no âmbito do processo de decisão. 

O diálogo com os parlamentos nacionais/a Conferência dos Órgãos Especializados em Assuntos da 

União (COSAC), aliados naturais do CR, tem de ser desenvolvido e de se tornar mais estruturado. Com 

efeito, ambos partilham da mesma característica distintiva de serem compostos por representantes 

eleitos que se encontram numa posição privilegiada para compreender a relação complexa entre a 

esfera de ação da União e as realidades nacionais. Para tal, o Comité das Regiões Europeu deve manter 

contactos regulares e formais e levar a cabo negociações com os parlamentos nacionais, através da 

sua rede, bem como com a COSAC, a sua principal interlocutora a nível europeu. Entre outras 

possibilidades, a colaboração pode conduzir à elaboração de relatórios conjuntos sobre as 

preocupações fundamentais dos cidadãos, bem como a uma reflexão comum sobre formas de dar 

resposta às mesmas através de iniciativas europeias.   

Outra medida concreta para melhorar a colaboração entre os dois níveis (nacional e regional) da vida 

democrática dos Estados-Membros poderia ser a melhor articulação do Comité das Regiões Europeu 

com o sistema de alerta rápido. Tal exigiria, nomeadamente, a prorrogação do prazo de oito semanas 

de que os parlamentos nacionais dispõem para apresentarem um parecer fundamentado sobre a 

subsidiariedade (artigo 6.º do Protocolo n.º 2 do TUE), concedendo assim às administrações locais e 

ao CR mais tempo para exercerem influência e transmitirem os seus pareceres aos parlamentos 

nacionais e à COSAC. 

Ao fim ao cabo, a legitimidade europeia é a soma de legitimidades democráticas que se reforçam 

mutuamente. A UE não é apenas os seus 27 Estados-Membros. É também as suas 242 regiões e 90 000 

órgãos de poder local, com mais de um milhão de representantes eleitos a nível local e regional, que 

podem constituir um elo essencial entre a UE e os seus cidadãos. No âmbito dos diferentes quadros 

constitucionais que regem a repartição de poderes, é fundamental a aplicação adequada da 

governação a vários níveis e da subsidiariedade para garantir que as competências partilhadas são 

exercidas no nível ou nos níveis mais suscetíveis de trazer valor acrescentado para os cidadãos, e 

através de processos de decisão coordenados, eficazes e eficientes. 
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Para espelhar esta natureza a vários níveis da democracia europeia, os atuais Tratados podem ser 

objeto de algumas melhorias que podem fortalecer os elos e as sinergias entre os vários patamares da 

governação. Ao fazê-lo, importa garantir que os órgãos de poder local e regional, bem como o Comité 

das Regiões Europeu, que os representa, podem participar estruturalmente na definição das políticas 

europeias ao longo do ciclo legislativo, com vista a aumentar o valor acrescentado que a legislação da 

UE proporciona aos cidadãos. 

*** 
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